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GOVERNO DO ESTADO DE SERTJIPE
SECRETARIA DE ESTADO DA INCLI]SÂO ASSIS IÊNí]IA Ê DO DÉ,SÉNVCLVIÀ/1ENTO SOCIAL
FUNDAçÃO RENASCER DO ESTADO OE SERGTPE AS

PROCESSO NO. 024.202.OO238.2019-6

TNTERESSADO: FUNDAÇÃO RenaSCeR )
,l

ASSUNTO: CONTRATAçAO DE EMPRESA - COMUNICAçAO VIA

DESPACHO No 022l20_19

Trata o presente processo de Dispensa de Licitação Emergencial

para a contratação de Empresa especializada em solução de comunicaçâo via

rádio, para locação de rádios comunicadores.

As fls. 02 consta pedido da DIRAF no sentido de ser autorizado

pelo Diretor Presidente desta Fundação Renascer a contratação de empresa

especializada em solução de comunicação via rádio, informando que o
Contrato no 06/2018 encerrou a vigência em 10 de janeiro de 2019. Salienta

que o CRAFI negou a contratação na rnodalidade Pregão Eletrônico, todavia,

autorizou a renovação do contrato emergencial, anexando as fls. 10, cópia do

Ofício no 741/2018 - SEFAZ, atestando a referida infor-mação.

De logo faço observar que não cabe renovação de contrato

emergencial, como equivocadamente ressaltou o CRAFI; por estar o pedido

de contratação ainda na vigência de Decreto Errerqencial de no 40.189/2018

(fls. 26), pode ser feito o contrato emergencial com levantamento de nova

pesquisa de preços. Nunca a renovação do atual.

Ademais, a negativa de contratação na modalidade pregão

Eletrônico se deu em 21,/06/2018, não sendo motivo para a não solicitação de

um novo pedido de Pregão Eletrônico, enquanto vigente o último contrato de

no 06/2018, que encerrou em 10 de janeiro de itO19.

liua l)r. Canut(r (iârciâ Moreno S,'N { iüi Nlsdr'i I
( (i.( 1.] i.]6 825'ÍXX)l-8{) eLP -.l90.lll-lr)(r ,*j ti.rrr., ' :i.,. ilr(lr ,.tr,.(,r,,\ hr



GOVERNO DO ESTADO DE SERGIP[.
SECRETARIA DE ESTADO DA INCLUSAO ASSIS iENCIA E t]O DE.'JENVOLVIMENTO SOCIAL
FUNDAÇÃO RENASCER DO ESTADO DE SERGIPE

Anexou aos autos documentaÇão referente ao P

Administrativo no 024.202.00011/2019-1 que foi declarado nulo,

tuzL.
Por fim, às fls. 41, consta Parecer Tecnico da Emgetis, onde foi

emitído um Parecer favorável para a contratação de empresa especializada no

fornecimento de solução de comunicação via rádic para a l=undação P.enascer

do Estado de Sergipe. Porém, tal Parecer apenas justifíca e necessidade da

contratação face ao aspecto da segurança e operacionalidade, sem, no

entanto, fazer referência ao aspecto operacional, aos aspectos técnicos do

objeto da licitação, quantos e quaís os equipanrentos a serem contratados, o

que, por sínal, não constam no Projeto Básico apresentado (fls. 29/39), nem

na lustificativa (fls. 22/24).

Assim, ao Diretor Presidente desta Fundação para determinar
a DIRAF, o cumprimento das Diligencias seguintes:

a) determinar o desentranhamento dos documentos de fls.

tLl20, renumerando os autos;

b) que a DIRAF identifique o objeto da licitaçâo, especificando

quantos e quais são os equípamentos a serem contratados, devendo, tambem

constar do Projeto Básico;

c) após, sejam encaminhadas cópias destes autos, e, ern

especial, do Projeto Básico, para a EMGETIS, visando dar Parecer acerca do

aspecto técnico e operacional do obrjetc da licítaÇãcr.

Após, retornem os autos para rnanifestação conclusiva.

Aracaju (Se), em 2B de junho de 2019.

BeIA MARIA LUIZA FE LA LEIIO GOMES
Procuradora AutárquitÉ e Fundaciclnal

OAB/SE 1.242

r\

Rua I)r. ('anuto (iarcia Morcno. S,,N ( orr1. ['k.tlr.:r i

C.(i C. 1.1.136.825()001-lt0 (lllP-:19041{-ir)0
t r7,)i.ltt,)..1 1(\í) . l.l;l ,.Fn \. (7e)-t2 l9_2 llB
L)^d li r:nascer -r'p rl rnclusirtr.sc.gov.hr
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PROCESSO NO. O24.202.OO238.20 r- 9-6

INTERESSADO: FUN DAçÃO trr\t.A,§i:rFL

GOVERNO DO ESTADC DE SFR(]iPi::
SECRETARIA DE ESTADO D/\ ri\1í-.'l,ri.',4(.t, i"Í:i-ii:'l i'rrir.'l :' .11 ;

FUNDAÇÃO RENASCER DO ESTÂ.tlO IIE Stlrlil!)t:

ASSUNTO: CONTRATAçAO úE EMPRE§ê. "- {"et3'çL,NICA{A,ü Vtrí'i §}-liL}

p E s PAEttg- _Nj'üê 3 Lê§l"t§

Trata o presente proc€sso tie Dis";er-i::i1 ,.1q l-i1ii;1r;ãr-r Iiilr,'-]í-'íri-irl

para a contratação de Empresa especiaiizii*;-] t:jr"'l'] :i;!i.rção cie coriurticaçac vi;:r

rádio, para locação de rádios comunrcadorq-:i; a $creríl utilizados nas UniLla(ie:l

de Medidas Socioeducativas e Sede des'i:a FunciaÇão.

Às fls. 02 consta pedido da DIRAF n,u sentirlo de scr autr.,riz-e;dr-,

pelo Diretor Presidente desta FundaÇão Renascer e ccnt.ratação de empresi)

especializada em soluçâa de comunicaçãc 'ri.] r ildi;:r, irrfor-r;r.i:i'íc q.J.r íJ

Contrato no 0612018 encerrou a vigêncie em 1i.i ile jiineiro cjr.: 201!). Saiierrt,-r

que o CRAFI negou a contrataçãr: na moclaiiCaúe i'rr:r.1llr: Eiet;'onico, toclavi;r,.

autorizou a renovação do contrato emergencial, anexanrlo as fls. i-íJ, copía dr;

Ofício no 74L12018 - SEFAZ, atestando a refei-ida infcrmação.

De logo faço otiservar üL!í: qãt: cal,.i .,:irorraÇão de contrato

emergencial, como equivocadamente res..,liit':ir.r o C!lr\Fi; fir)r'Llstar o pedido

de contratação ainda na vigência de Derreio [írii:r-ge;ti:i.::l ce iio 4Ü.]89/2018

(fls. 26), pode ser feito o cr:rrti-irto effl{:ir:je,'ii,(ri cijiir l::vart[;íi'ientc clr ntvi:

pesquisa de preços. Nunca a renovaçâo Co a':"u.ii"

Ademais, a negativa rl* ç{iritr;ri-:;âr-r rr,3 riir"rdaiidade Pregão

EletrÔnico se deu em 2l/06/2018, não:enC* rtrci.ivr.r iicr<i c1 não sciicír;iÇãt-r de

um novo pedido de Pregão Eietrônicc, enciu;::i-rti-; viir"r:rry1,€, r tiltrritc cct'!ti'et.i-l d{i

no 06/2018, que encerrou eil'i J-ü rje janeirr-,' r:;€ ;lüi:).

Rua I)r. C'anuto (iarcia Morcno. Si\ ( t,rri. ivl.',lii.i i

( .(i.('. l3.l-1(r.Í{15í)001,80 ('l:l) _i9(!.ls_tír(t

ri-v!Í\iÉ.N"ic soclAl É*o'§
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GOVERNO DO ESTADO DE SERGIPT
SECRETARIA DE ESTADO DA IN(:LUSI\O, I.SSiS IIIiCI.\ E tÜ DÍ:3LÍ.iV'UI-\'Ii\'11:I\I'i-() S,JCiAL
runoaçÃo RENAScER Do ESTÁ\Do DE sElicrpE

Anexou aos autos Cocl:i;ie irtaçõo

Administrativo no 024.20?-.00011/20Lt)- 1 que foi

LL/2L.

referente ao Proc-

,ieclarado nulo, às fls.

Por fim, às fls. 4.1, cons[a Parecer 'l'ecnico da Emgetis, onde foi

emitido um Parecer favorável para a ccntratação de enrpresa especializacja no

fornecimento de solução de comunicação via rádio para a Fundação Rerrascer

do Estado de Sergipe. Porém, tal Parecer apenas ;ustifir:a a riecessicjade da

contratação face ao aspecto da seguranÇa e opc:r-acionalidacle, sÊnl, n{,

entanto, fazer referência ao aspecto operacionai, aos aspeÇtirs t<:tni:os cr:

objeto da licitação, conforme se vê:

"Por se tratar de uma contratação de suma importâslcia

para a segurança e uma melhor garantia das atividades operacionaüs

desenvolvida nas Unidades e das pessoas gue es(âa dentrs dela e
consequentemente na continuiclade da qualidade dos serviqos

prestados por este Órgão a popula Çâo, entendemos e manifestanics

nosso parecer FAVORÁVEL a solicitação reguerida."

Assim, ao Diretor Prcsidente desla Furrt.iação para deterr*ii:ar-

a DIRAF, o cumprimento das Diligencias seguintes:

.1

., i'..' a) Determinar o clesenti-arli-,arT-!íinto {ro§, Cocun-ieni.its iie f is

LL/20, _renumerando os aLitos;

b) Acrescentai'no ltern i.1 dr: Ternto de Referênr:ia as fls. 29,

que a Sede desta Fundação tarnLrem será ínrlu,6.1 rro C.ontrato, rri:;tc que assirrr

manifestado na lustificativa oe ris. )i'i.i'24..

[{ua l)r. Canuto GarciaMorcno. S,iN Loni \'!('t!i,:i I

c G.c'. ll l36.ti251000l-80 ('1,1, -19(r4li-10í)



GOVERNO DO ESTADC) LIE ! r:RiJiI]i:
SECRETARIA DE ESTAD(l DÁ ll.l(-Lij,)/:'.{) /,lrl;l'-TF-ii1.li;',:; :lr.1.'rr:
FUNDAçÃO RENASCER DO ESTAí'O iiF- SEÊl(;lP['

c) Após, sejarn encamiril"radàs cot-)iai destes aul

especial, do Projeto Básico, para a ElvlGETIS, vi,:aiidr) emissão

acerca do aspecto técnico e operecion.i! Co r;[:Jt'ir.,. 'Ja iicltaçiic.

Após, retornem os autos pa!-a rnanii'estaÇào conclLi:;iva.

Aracaju (Se), em 28 der iiinhr; dr: 2'0 i 9.

Bela
Procuradora Autààl Lt i'':a; * i:u ndacirtncr i

,^

âo't
iÍ)

OAB/SE L.)4)

Ilua l)r. Canulo Garcia lt4oreno. 575.. i-',,nj. À,,1;iirsr i

(..(;.('. l3.l16-825/0001-8() ( l:l'-'1(r(LlÍ-l0rI
t:l
.t.
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Coverno do Estado de Sergipe
Secretaria de Estado da Mulher, Inclusão e Assistência Social. do Trabalho e dos Direitos Humanos

FUNDAÇÃO RENASCER DO ESTADO DB SERGIPE

Aracaju/SE, 0L de agosto de 20L9.

FOLHA DE INFORMACÃO

Rua Dr. Canuto Garcia Moreno SiN. coniunto Múdici I. Bairro l.uzia. Araca.iu-Sergipc. CEP: 49048-100
]-EI .: (79) 12l9-21«)

.:*#."

Conforme orientação estabelecida no Despacho ns O23l2}t9 - PROJUR, valho-me do

presente para desentranhar os documentos de fls. 011 a OzL, do processo pe

024.2O2.00238 / 20 t9 - 6.

Vale ressaltar que, a fl. 021 não foi mencionada no referido Despacho, todavia, faz

parte do documento que fora desentranhado.



il

Coverno do Estarlo de Sergipe
Secretaria de Estado da Mulher, lnclusão e Assistência Social. do Trabalho e dos Direitos Humanos

FUNDAÇÃO RBNASCER DO BSTADO DE SERGIPE

Aracaju/SE, 0L de agosto de 2019.

FOLHA DE INFORMACÃO

Rua Dr. Canuto Garcia Morcno SA,{. conjunto Mcdici I. lJi.irro i,uzia, Araca.iu-Sergipc. CIEP: 49048-100
TIil.: (79) 3219-2t60

Ao DTl,

Para cumprimento das diligências contidas nos itens b e c do Despacho ne 02312019

- PROJUR.

Chefe do Setor de Contratos/ Licitações



Cioverno do Estado de Sergipe
Secretaria de Estado da Mulher, lnclusão e Assistência Social. do Trabalho e dos Direitos Humanos

Fundação Renascer do Estado de Sergipe

FOLHA DE TNFORMAÇÃO

Processo i 024.202.00238/20 1 9-6

Rua Dr. Canuto Garcia Moreno S/N. coniunto Médici l. llairro l-uzia- Aracaju-Sergipe. CEP: 49043-100
I'F.I..: ( 79) 3l I q-2 | 60

i-

A LTCTTAÇÃO,

Feita a correção conforme orientaçáo jurídica no despacho 023t2019.

Aproveitamos a oportunidade para reajustar o quantitativo conforme termo

de referência.

A^.Co" ?o^,,* .1.^h* çi,ül-
Ariosvaldo Peréira Barbosa Filho

Departamento de 1'ecnologia da InÍbrmaçâo
l,'undação Renascer



(lovcrno do Estado de Sergipe
Secretaria de EsÍâdo da llulher, lnclusÍkr c,\ssistôncia Social. rl0'l'rahalh0 e dos l)ireit0s

Fundação Renascer do Estado de Sergipe

TERMO DE REFERÊruCIE

L. OBJETO

1.1. Contratação na modalidade Dispensa de Licitação Emergencial. pelo período de L80
(cento e oitenta) dias, em lote único, de empresa especializada na prestação de
serviço de locação de Sistema lntegrado de Comunicação DMR, incluindo estações
repetidoras hibridas, terminais fixos de base, terminais móveis veiculares e terminais
portáteis, a serem utilizados em regime de comunicação contin ua 24/7, devidamente
homologados junto a Agencia Nacional de Telecomunicações-ANATEL, para suprir as

necessidades de comunicação crítica dos operadores entre as unidades
socioeducativas e a sede da Fundação Renascer do estado de Sergipe, conforme
especificações constantes neste Termo de Referência.

L.2. DESCRTÇÃO DOS TTENS

ITEM DESCRTçAO qUANT.

t LOCAÇÃO DE TERMTNAL pORTÁTtL HOMOLOGADO HtL|TADA
COM FREQUENCIA LICENCIADA JUNTO A ANATEL

45

2

LOCAÇÃO DE TERMTNAL FIXO DE BASE HOMOLOGO E

HABILITADO COM FREQUENCIA LICENCIADA JUNTO A
ANATEL

03

3

LOCAÇÃO DE TERMTNAL MOVEL HOMOLOGADO
HABILITADO COM FREQUENCIA LICENCIADA JUNTO A
ANATEL

2

4

LOCAÇÃO DE ERB'S VHF C UHF HOMOLOGADA E HABILITADA
COM FREQUENCIA LICENCIADA JUNTO A ANATEL COM NO
MINIMO DOIS SLOTES, QUE GARANTA COBERTURA DE SINAL
E INTEROPERABILIDADE NA GRANDE ARACAJU PARA RADIOS

PORTÁTEtS e COMUNTCAÇÃO TNTERNA NAS UNTDADES

SOCIO EDUCATIVAS

1

3
LOCAÇÃO DE BATERIAS SOBRESSALENTES PARA RADIOS

PORTATEIS
50

1..2.1,. As Características tecnicas dos itens acima estão
edital.

ll deste

2. ESPECTFTCAçÃO DO SERVIçO

2.L. Definições dos serviços

2.1'.1'. A CONTRATADA cleverá fornecer os Equipamentos de Rádio já habilitados no
sistema móvel de comunicação nrultisítio, cujo qual deverá estar ativo
conforme outorga de operação (licerrciado) em norne da Fundação Renascer do
Estado de Sergipe, fornecida pela Agência trlacional de Telecomunicações -

Rua Dr. Canuto Garcia Morcno S/N. r:on junto l\4cciici I

I l:i..: ( 79)

ANATEL.

Araca.iu-Sergipc. CEP: 490411- t 00
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Governo do Estado de Sergipe
Secretaria de Estado da lllulhcr, Inclusâo e Âssistência Socirl, do'I'rabalho e dos Direitos Humanos

Fundação Renascer do Estado de Sergipe

2.1.2. Existem licenças em VHF e UHF ambas de sistema duplex (repetidoras).
Portanto para maior eficiência da comunicação, as mesmas devem ser
utilizadas da seguinte forma:

2.L.3. VHF - Para cobertura de sinal de maior alcance em áreas abertas, devendo a

mesma ser utilizada nos equipamentos que operam externamente as unidades
socioeducativas;

2.L.4. UHF - Para cobertura de sinal com maior penetração, devendo ser utilizada nos
equipamentos que operam internamente as unidades socioeducativas.

2.L.5. Ambos sistemas de repetição, devem proporcionar a comunicação integrada
entre todos os operadores do sistema VHF e UHF, sejam eles internos ou
externos as unidades, estejam em uma ou outra unidade, deverão conseguir
comunicação com qualquer operador que possua um terminal, fixo, móvel ou
portátil e esteja em qualquer região dos municípios de Aracaju e Nossa Senhora
do Socorro.

2.2. Características dos serviços
2.2.t. A CONTRATADA deverá dimensionar o sistema de comunicação via rádio

utilizando sítios de repetição que proporcionern o uso de portadoras distintas,
adequadas para prover cobertura móvel de sinal e interoperabilidade entre as
equipes das Unidades de tr{edidas Socioeducativas (conforme Anexo lV, que
informa os locais da implarrtação do serviço) a partir dos terminais portáteis,
ressaltando-se a necessidade de comunicação nas vias de grande tráfego de
veículos da cidade.

2.2.2. Caberá à CONTRATADA disponibilizar equipamentos .e infraestruturas
adequadas, instalação, ativação, suporte técnico e manqtêIção do Sistema de
Rádioofertadodurantetodooperíodoc0ntratual.'l:,.

2.2.2-L. Entende-se que as estações de telecomunicações demandadas são de
responsabilidade da CONTRATADA, en$etartto as frequências a serem
utilizadas no sistema de comunicação,.d,sseÍit:""§êt! ,üso pÍivôdo da
Fundação Renascer do Estado de sergiper'166@Édt a da Agencia:
Nacional de Telecomunicações. Sendo de respotÉ$lida&;da contrat -a as
alterações necessárias no projeto licenciado exclusivárnAfite com relaçâo a
localização das Estações repetidoras, móveis, fixas e portáteis.

2.2.3. A CONTRATADA deverá disponibilizar à CONTRATANTE, no Se

do Sistema de Radiocomunicação Multisitio, as

a) Comunicação de voz;

b) Segurança e Privacidade rras Cornunicações através de controle de acesso e
organização cie grupos numa rede ciedicada e criptografada;

c) ldentificaçã o do rádio/usuário;
d) lnabilitar/bloquear rádios.

2.2.4. A CONTRATADA deverá disponibilizar os terminais, conforme as quantidades estimadas
para o período de até 180 (cento e oitenta) dias de utilização, conforme especificado no

Rua Dr. Canuto Garcia Moreno S,N, conlunto \'Íedici I. Ilairro Lrrzia, Araca.iu-Sergipc, CFIP: 49048-100
TIIL.: (79) 3219-2t60
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Governo do llstado de Sergipe
Sccretaria de llstado da Nlulher, lnclusão e Assistência Social, do'l'rabalho e dos Direitos Humanos

Fundação Renascer do Estado de Sergipe

Anexo l, e características de sistema conforme o ANEXO ll, devidamente habilitados, os
quais deverão ser entregues à CONTRATANTE em, no máximo, 30 (trinta) dias corridos
após a assinatura do Contrato.

2.2.5. Cada aparelho portátil deverá vir acompanhado de um kit básico, contendo bateria,
carregador individual rápido bivolt, cordão de pescoço e capa de proteção com suporte
de cintura;

2.2.6. Não serão aceitos aparelhos que não possuam assistência técnica local, na cidade de
Aracaju, onde se dará a prestação dos serviços.

2.2.6.t. Os terminais de rádio deverão ter comunicação em GRUPO,
SUBGRUPo e INDIVIDUAL, função de identificação do usuário e aviso de

2.2.G.2. 
tt;':::r. 

deverá funcionar 24 (vinte e quatro) horas, 7 (sete) dias por
semana, de forma ininterr.upta.

'' u' 
o"," i, ffi:nT3âff ::?iffi:l ?H :.I:: il:: : i:::i?.i,""nH:::
cada perfil de usuário, para visualização dos equipamentos, permitindo o
controle total dos usuários conforme os recursos da Administração.

2.2.6.4. A CONTRATADA deverá possibilitar a integração da comunicação de
todos os usuários na rede rádio e deverá possuir as seguintes características
tecnicas:

2.3- características do sistema, terminais e funcionaridades.

2.3.L. As características do sistema desejado, bem como sue§,,füB-signalidades e tipos
de terminais constam detalhadamente no ANEXO ll..dqvendg ressaltar que
todos os aparelhos devem ser certificados e homotógaaos peU"Arueffl.

3. REQUISTTOS NECESSÁRIOS (DA HABILTTAçÃO}

3.1. Para habilitação nesta dispensa a empresa interessada deverá:

3'1.1. Estar cadastrada no sistema PORTAL COMPRAS NET.SE e com toda a

documentação em plena validade;

3.1..2. Apresentar, dentro do ENVELopE, lacrado os seguintes documentos:

3.L.z.L. ParaHabilitaçãoJurídica:

a) Registro comercial, no caso de empresa individual;

b) Ato constitutivo (estatuto ou contrato social em vigor), devidamente registrado

no órgão competente, em se tratando cJe sociedades comerciais (ernpresariais),

e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de documentos

comprobatórios da eleição dos atuais administradores;

Rua Dr. Canuto Garcia Moreno S,N. conjunio Módici I. llairro t.uzia. Aracaiu-Sergipe. CEp: +Sô+&100
32t9-2r60



Governo do llstâdo dc Sergipc
Secretaria de Estado dâ Mulher, lnclusão e Assistôncir Social. do Trabalho e dos Direitos Humanos

Fundação Renascer do trstado de Sergipe

c) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira

em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para

funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o

exigir;

3.t.2.2. Para Qualificação Econômico-Financeira:

a) Certidão negativa de falência ou recuperação judicial e extrajudicial, expedida

pelo Cartório de Distribuição da sede da licitante.

3.L.2.3. Para Regularidade Fiscal:

a) lnscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ), do Ministério da

Fazenda;

b) lnscrição no Cadastro de Contribuintes estadual ou municipal, se houver,

relativo à sede da licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível

com o objeto deste Termo de Referência;

c) Certificado de regularidade perante o FGTS

cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei;

d) Certidões de regularidade de situação

(abrangendo os débitos relativos a tribu

contribuições previdenciárias e de terc

Federal do domicílio/sede da licita

3.L.2.4. Para Regularidade

a) Certidão negativa de Debitos

julho de 2O1.L.

3.1.2.5. Declarações

a) Declaração de inexistência de

declarar ocorrências

b) Declaração sobre Empregados

termo de referência.

c) Declaração de enquadramento como

porte, no caso da empresa estar devidamente

da Lei.
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d) Comprovante de opção pelo Simples Nacional obtido através do site da Secretaria da

Receita Federal, http://www.receita.fazenda.gov.br/simplesnacional, caso seja optante.

3.1.2.6. Para Qualificação Técnica

3.1,.2.6.1.. A proponente deverá apresentar o registro da empresa junto ao CREA,

onde deverá constar no mínimo um Engenheiro habilitado e
registrado no CREA, cujo qual será a responsável técnica para o
desempenho da atividade pertinente e compatível com o objeto da
presente licitação;

3.1,.2.6.2. A Proponente deverá apresentar declaração formal de que dispõe ou
disponibilizará até o início dos trabalhos, de infraestrutura adequada
ao perfeito cumprimento do objeto da licitação, sendo obrigatório
informar localização e descrição mínima da estação com as seguintes
informações: Topo de Torre, Altura da torre e tipo de abrigo. Contidas
neste termo de referência.

3.1,.2.6.3. A Proponente deverá apresentar cieclaração formal de disponibilidade
e relação explícita da equipe tecnica diretamente responsável pela
execução do objeto da licitação e que a equipe será mantida durante
a execução dos serviços, admitindo-se substituições por profissionais
e nível técnico igual ou superior, desde que autorizadas
expressamente pela CONTRATANTE.

3.1.2.6.4.4 Licitante deverá realizar visita tecnica nos locais da prestação dos
serviços ate 5 (cinco) dias úteis antes da data fixada para abertura da
Licitação, mediante prévio agendamento de data e horário, pâra a
realização de visita técnica, tomando pleno conhecimento de todas as
informações, condições locais e infraestrutura, imprescindíveis pâra â
efetiva execução do objeto desta Licitação.

3.1,.2-6.4.1'. Na ocasião da visita técnica, o interessado deverá estar munido
de documento de identificação pessoal.

3.1..2"6.4.2. A cornprovação da visitação será feita através da emissão de
"Declaração de Visita Técnica" pela Fundação Renascer do estado
de Sergipe.

3.1'.2.6.4.3. A Declaração de Visita Técnica deverá fazer parte integrante do
Envelope Docutnentos de Habilitação. Será desclassificada a
licitante que descumprir o estabelecido, sendo facultado à
Comissão convocar as empresas remanescentes, obedecida a
ordem de classificação. para seguimento do processo.

3.1.2.6.5. os documentos rie habrlitação deverão estar com prazo vigente.

3.1..2.6.6. A falta de qualquer dos documentos exigidos no Termo de Referência

implicará na inabilitação da licitante, sendo vedada, a concessão de
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prazo para complementação da documentação exigida para a

habilitação.

3.2. Do tratamento diferenciado às microempresas, empresas de pequeno porte e

cooperativas:

3.2.L. O tratamento diferenciado conferido às empresas de pequeno porte, às

microempresas e às cooperativas de que tratam a Lei Complementar L23, de 14

de dezembro de 2006 e a Lei 1"1.488, de 15 de junho de 2007, deverá seguir o

procedimento descrito a seguir:

3.2.L.1. Em se tratando de microempresas e empresas de pequeno porte,

deverá ser apresentado, declaração de que detêm tal condição, para que

possam Bozar dos benefícios outorgados pela Lei Complementar ne123l}6.

3.2.1.2. O licitante que não informar sua condição quando enviado seu

envelope com proposta, declarações e docurnentos de habilitação, perderá

o direito ao tratamento diferenciado.

4. PRAZO, LOCAL E COND|çÃO DA ENTREGA

4.L. Prazo de vigência

4.1.1. O prazo de vigência do Contrato, a

180 (cento e oitenta) dias;

4.2. Local e condição da entrega

4.2.1. Os equipamentos deverão serem entre
Sede Administrativa da Fundação

Rua Dr. Canuto Garcia

4.2.2. A entrega dos

realizados no prazo máximo

4.2.3. Os aparelhos deverão ser

Comunicações a ser elabor
CONTRATANTE.

4.2.4. A infraestrutura das ERBs, assin'

disponibilizados em plenas cond
integrada e com cobertura geral entre os

Rua Dr. Canuto Garcia Moreno S,A,l. conjunto Medici I, Bairro l,uzia- Aracaju-Scrgipe. CEP: 49048-100
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s. coNDrçÕEs E PRAZOS DE PAGAMENTO

5.1. O pagamento será efetuado mensalmente, efetivada prestação do serviço, em até 30
(trinta) dias após a apresentação da nota fiscal/fatura correspondente;

5.2. A CONTRATADA deverá enviar, mensalmente, nota fiscalfatura referente ao serviço
prestado;

5.3. As faturas de todos os serviços contratados devem ser enviadas para o endereço da

sede da CONTRATANTE;

A nota fiscal/fatura para pagamento deverá conter o período de referência dos
serviços prestados;

A nota fiscal/fatura, deverá estar acompanhada das seguintes Certidões:

a)Certidão Negativa de Débito com a Fazenda Estadual e Fazenda Federal do
domicílio da empresa;

b)Certidão de Regularidade com INSS, FGTS e ISS do domicílio da empresa.

5.4.

5.5.

5.7.

5.8.

5.9.

5.6. Os documentos supracitados, os quais são imprescindíveis para a concretização

do pagamento, deverão ser apresentados para conferência, cabendo ao servidor

designado atestar a respectiva nota fiscal, desde que constate que tudo es1

conformidade com o instrumento contratual;

Constatada a regularidade da CONTRATADA

nota fiscal apresentada, esta será

providenciar pagamento;

Nenhum pagamento será efetuado à

liquidação de obrigação financeira,

contratual;

Caso constatada alguma

5.10. Caso a CONTRATADA deixe de cumprir

contrato, a CONTRATANTE poderá

5.11. Caso a CONTRATANTE conteste valores da

parcela impugnada será suspensa.
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5.12. A procedência da impugnação da parcela deverá ser verificada pela

CONTRATADA, no prazo de 30 (trinta) dias após a contestação da CONTRATANTE.

Constatado o acerto da fatura, a parcela, cuja cobrança tenha sido suspensa, será

imediatamente regularizada e sem custo financeiro à CONTRATANTE.

5.13. A CONTRATANTE poderá contestar o valor da fatura após efetuado o pagamento,

no prazo de até 90 (noventa) dias da data do respectivo vencimento. Caso seja

procedente a contestação, a CONTRATADA devolverá à CONTRATANTE o valor

cobrado indevidamente.

5.L4. Se a CONTRATADA der causa a atraso no pagamento da fatura, não será possível

a sua atualização monetária;

5.L5. Os serviços não previstos no Anexo I - Modelo de Proposta de Preços, não

poderão ser faturados e cobrados em hipótese alguma, desde que sejam

expressamente solicitados pela CONTRATANTE e passíveis de bloqueio ou

desativação pela CONTRATADA.

Para a formação e expansão da rede alem da

ERB's exigidas, exceto para o provimento de

específicos, não haverá cobrança em

5. L6.

6.

6.1.

oBRTGAçÕES DA CONTRANTE

Notificar, por escrito, a CONTRAT

execução dos serviços, e exigir que

6.2. Notificar, por escrito, a CONTRAT

cumprimento em parte e/ou

6.3.

pagamento de quaisquer fatura(s).

Fiscalizar e acompanhar os trabalhos

serviços solicitados.

6.4. Fiscalizar a execução dos serviços de

coordenadoria operacional da Fundação

sanções administrativas quando cabíveis, assegurado

e o contraditório.

Rua Dr. Canuto Garcia Moreno S,N. conjunto Medici l. Bairro l.uzia Aracaju-Sergipc. CEp: 49048-100
I'EL.: (79) 32le-2160



6.6.

(iovcrno tlo listado dc Sergipt'
Secretaria de Estado tla Ilulher. lnclusâo c Assistência Social. do'l'rabalho e dos Direitos llumanos

6.5.

Fundação Renascer do Estado de Sergipe

Rejeitar, no todo ou em parte, fornecimento de materiais e de serviços em

desacordo com o apresentado no Modelo de Proposta de Preços.

Verificar e aceitar as faturas emitidas pela CONTRATADA, recusando-as quando

inexatas ou incorretas, ficando suspenso o pagamento da parcela impugnada, sendo

pago o valor da parte incontroversa, na forma da regulamentação em vigor.

Observar a legislação e a regulamentação relacionadas à utilização dos serviços,

inclusive no que se refere à sua segurança e a de terceiros, observando, ainda, os

procedimentos relacionados ao uso dos Serviços de Telecomunicações divulgados

pela CONTRATADA.

6.8. Fornecer a qualquer tempo e com o máximo de presteza, mediante solicitação escrita

da CONTRATADA informações adicionais, para dirimir dúvidas e orientá-la em todos

os casos omissos, afim de possibilitar que a CONTRATADA possa executar seus

serviços de maneira eficiente e eficaz.

6.9. Aprovar os procedimentos técnicos e operacionais necessários a execução deste

Contrato.

6.10. Cumprir pontualmente com todas

CONTRATADA.

7. OBRTGAçÕES DA CONTRATADA

7.L. Designar um preposto com poderes de

6.7.

principalmente no tocante à eficiência e ag

contratação, além das atribuições abaixo
utilizar o canal de comunicação
mail para:

7.L.1.. Substituir equipamentos;

7.L.2. Configurar rádios e ajustes de

7.L.3. Disponibilizar treinamento qu

de, no máximo, 25 (vinte e cinco)

7.L.4. Auxiliar os gest<.rres no processo de
técnica;

7.L.5. Agir sempre que solicitado em situações que
do Contrato;

7.L.6. Permitir comunicação com a CONTRATADA através de, no mínimo, 2 (dois)
gestores credenciados, via e.maii e celular;
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7.L.7. Gerir os recursos do Sítio Central, Equipamentos para

Sistema e Sítios de Repetição.
Administração do

7.!.8. Responsabilizar-se integralmente pelo fornecimento dos serviços e materiais
necessários à sua execução, no prazo, nas quantidades e qualidades exigidas.

7.1.9. Providenciar a correção das falhas ou irregularidades constatadas pela
CONTRATANTE na execução dos serviços, de acordo com os níveis de serviços
exigidos para uma operação de missão crítica.

7.1.L0. Manter no míninto 2 (dois) tecnicos residentes disponível 24 X 7 para
atendimento a ocorrências e repdros e qualquer demanda técnica exigida pela
Fundação Renascer do estado de Sergipe, conforme especificações constantes
neste Termo de Referência.

7.L.LL. Possuir estrutura de monitoramento de rede - NOC com disponibilidade 24X7,
para gerenciamento das demandas operacionais solicitadas pelas unidades da
Fundação Renascer do estado de Sergipe, conforme especificações constantes
neste Termo de Referência.

7.L.Lz. Responder por quaisquer interferências de estranhos nos acessos em serviço,
bem como zelar pela integridade da comunicação.

7.1.13. Providenciar, no prazo de ate 24 (vinte e quatro) horas, os serviços referentes à

bloqueio, sem qualquer ônus extra à CONTRATANTE.

7.7.14. Providenciar a coleta do aparelho na SEMGE para reparo ou substituição, j*nto
à Assistência Tecnica autorizada na cidade, em conformidade com a legislação
em vigor, dos aparelhos que apresentarem defeito, euê deve ser verificado
pela Assistência Tecnica, dentro do prazo de garantia do fabricante do
equipamento. 

,.:.. :rU....:-. :. .:
7.L.15.4 reposição do equipamento, no prazo máxirno de 10{dez}-dÍas, em casos de

Rua Dr. Canuto Garcia Moreno SN. conirrnto Médici I. Bailro Luzia Aracaju-Sergipc, CEP: 49048-100
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perda, roubo ou furto, será realizada pela CONTRATADA, com ônus à
CONTRATANTE, após a solicitação, com apresentação, via e-mail, de Boletim de
Ocorrência - BO, no prazo máximo de 30 (trínta) dias da data da ocorrência do
evento e deverá ocorrer com o fornecimento de um novo aparelho de
tecnologia idêntica.

7.1'.1-6. Na hipótese de defeito por uso indevido do aparelho, a reposição ocorrerá com
ônus à CONTRATANTE, no prazo da assistência técnica do fabricante do
equipamento. A comprovação do defeito deverá ser efetuada através de laudo
técnico, após aceite dos argumentos da CONTRATADA pela CONTRATANTE.

7.1,.1,6.1,. A cobrança do ônus da í-ONTRATANTE, deverá ser realizada somente
na fatura mensal da conta oo respectivo órgão utilizando da verba
indenizatória para ressarcimento.

7 .L.17 . Responder pelo cumprimen to dos postulados legais vigentes no âmbito federal,
estadual ou municipal, bent como, assegurar os direitos e cumprimento de
todas as obrigações estabelecidas por regulamentação da ANATEL.
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7.1,.17 .I. Responsabilizar pelo licenciamento da rede de telecomunicações,
assim como pelos pagamentos de taxas e tributos inerentes ao processo.

7.t.1,8.lmplantar de forma adequada, a supervisão permanente dos serviços de modo
a obter uma operação correta e eficaz.

7.1,.t9. Responsabilizar por todos os crrstos que envolvem a implantação das ERB's,

negociando e mantendo sob seu gerenciamento toda a infraestrutura de
torres, abrigos, topo de predios e demais estruturas que se façam necessários
ao funcionamento do sistema.

7.L.20.Manter em funcionamento contínuo todos os acessos móveis e fixos. O

bloqueio dos terminais somente poderá ser executado por solicitação da
CONTRATANTE, atraves de representante credenciado.

7.1,.21,. Comunicar à CONTRATANTE, por escrito, qualquer anormalidade nos serviços e
prestar todos os esclarecimentos julgados necessários.

7.1,.22. Manter, durante toda a execução do Contrato, todas as condições de
habilitação e qualificação exigidas no Processo Licitatório.

7.t.23. Não veicular em nennuma hipótese, publicidade ou qualquer outra informação
acerca da prestação dos serviços do Contrato, sem previa autorização da
CONTRATANTE.

7.L.24. Acatar as orientações da CONTRATANTE, sujeitando-se à mais ampla e irrestrita
fiscalização, atendendo as reclamações formuladas.

7.1.25. Comunicar a CONTRATANTE com antecedência mínima de 72 (setenta e duas)
horas da ocorrência de interrupções temporárias, totais ou parciais dos serviços
programados pela CONTRATADA para efetuar manutenções ou reparos de
ordem técnica.

7.1,.26.Caso a interrupção da prestação do serviço ocorra por culpa exclusiva da
CONTRATADA, caberá indenização a título de reparação por danos patrimoniais
e extra-patrimoniais à CONTRATANTE, por parte da CONTRATADA, apurados
em competente processo administrativo, nos termos da legislação vigente.

8. STG|LO DE TNFORMAçÕES CADASTRATS

8.1. Todas as informações relativas à CONTRATANTE e constantes do cadastro da
CONTRATADA serão tratadas como confídenciais e somente poderão ser fornecidas
quando solicitadas:

a) Pela CONTRATANTE;

b) Em decorrência de determinação judicial.

8.2. os conhecimentos, dados e informações de propriedade da Fundação Renascer,
relativos a aspectos econômico-finarrceiros, tecnológicos e administrativos, tais como
produtos, sistemas, técnicas, estrategias, métodos e de operação e todos e quaisquer
outros, repassados por força do objeto da presente Proposta, constituem informação
privilegiada e como tal, tem caráter de confidencialidade, só podendo ser utilizados,
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exclusivamente, no cumprimento e execução das condições estabelecidas nesta
Proposta, sendo expressamente vedado à CONTRATADA:

a) Utilizá-los para fins outros, não previstos neste instrumento;

b) Repassá-los a terceiros e empregados não vinculados diretamente ao objeto
proposto.

9. CRITÉR|O DE AVALTAçÃO DAS PROPOSTAS

9.1. No julgamento das propostas será adotado o critério de menor preço global, na
forma do art.45, parágrafo 1s, inciso l, da Lei ns. 8.666/93 e suas alterações, desde
que atenda as especificações técnicas constantes do Termo de Referência de
convocação desta dispensa.

9.2. Será declarada vencedora a licitante que apresentar proposta com menor valor
global, desde que comprove a viabilidade técnica e operacional da solução proposta
conforme descrito no ANEXO ll deste ternto de referência.

Será desclassificada a licitante que apresentar a proposta técnica em desacordo com
as condições estabelecidas no Termo de Referência.

Nenhuma proposta deverá incluir qualquer vantagem não prevista neste Termo de
Referência, ou apresentar preço ou vantagem baseados nas ofertas dos demais
concorrentes.

10. SANçÕES POR TNADTNPLAMENTO

10.1. Em notificação escrita e sem prejuízo da faculdade de rescindir este instrumento
contratual, a CONTRATANTE poderá aplicar a CONTRATADA as seguintes multas:

10.1.1. Por dia, pelo não cumprimento de exigência contratual ou solicitação da
Fiscalização 1% (um por cento) do valor global deste instrumento contratual.

1,O.1,.2. O (s)valor (es) da (s) multa (:) será (ao) descontado {s} da fatura.

L0.1.3. O montante correspondente à soma dos valores básicos das multas, exceto as
compensatórias, ser'á limitada a 30% (trinta por cento) do equivalente ao valor
global deste instrumento contratual.

LO.1.4.As penalidades estabelecidas nesta Cláusula não excluem quaisquer outras
previstas em lei ou neste instrumento contratual, nern a responsabilidade a
CONTRATADA por perdas e danos que causar ao CONTRATANTE, em
conseqüência do inadimplemento de qualquer condição ou Cláusula deste
instrumento contratual.

10.1.5. A CONTRATADA poderá recorrer da aplicação da multa, em petição motívada,
dentro do prazo improrrogável de 15 (quinze) dias consecutivos, a partir da
data do recebimento da notificação, caso em que o CONTRATANTE terá
igualmente um prazo de 1.5 (quirrze) tJias consecutivos para comunicar a

manutenção ou elerracão da multa.
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11. CONSTDERAçÕES GERATS

11.1. O objeto a ser contratado contém as especificações referentes a um lote único,
constando o quantitativo estimado de medições a serem utilizadas durante 180
(cento e oitenta) dias de contrato (quantidade de equipamentos x período de
utilização), para uso continuado, os preços apresentados deverão ser para locação
mensal por cada unidade de rádio (portátil, móvel e fixo) por um período mínimo de
180 (cento e oitenta) dias, conforme Anexo t - Modelo de Proposta de Preços.

11'.2. A título de ressarcimento dos equipamentos e/ou acessórios danificados por uso
indevido, furto, perda ou roubo os valores a serem ressarcidos estão expressos no
Anexo l- Lote para Ressarcimento.

11.3. Os preços ofertados para os serviços da CONTRATADA, deverão estar incluídos todos
os custos díretos e indiretos, despesas com salários, impostos, taxas, contribuições e
encar8os sociais necessários à completa prestação dos serviços de locação de rádio,
nada mais sendo lícito pleitear a esse título, de acordo com a planilha de preços
apresentada.

11-4. Caberá à Fundação Renascer do estado de Sergipe proceder todos os contatos com a
empresa vencedora do Processo Licitatório.empresa vencedora do Processo Licitatório.

L1.5. As solicitações de novos terminais, alteração e configuração dos
deverão ser intermediadas exclusivamente pela F

Sergipe.

1L.6. Em caso de cisão, fusão ou incorporação da
continuidade do objeto descrito no

17.7. A Fundação Renascer do estado de
que este Termo de Referência não
pressupostos da Lei Federal 8.666/93.

12. ANEXOS QUE COMPÕE ESTE TERMO DE

T2.7. ANEXO I_ MODELO DE PROPOSTA

12,2. ANEXO II_ CARACTERÍSTICAS TÉ

T2.3. ANEXO III- MODELO DE

L2.4. ANEXO tV - LOCATS DE |MPLANTAçÃO
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ANEXO I

MODELO DE PROPOSTA DE PRECOS

DE EQUIPAMENTOS E ACESSÓRIOS VALOR MENSAL

ITEM DESCR!çÃO QUANT. UNIT. RS TOTAL RS

1
LOCAÇÃO DE TERMTNAL pORTÁTtL HOMOLOGADO HtL|TADA
COM FREQUENCIA LICENCIADA JUNTO A ANATEL

45

2

LOCAÇÃO DE TERMTNAL F|XO DE BASE HOMOLOGO E

HABILITADO COM FREQUENCIA LICENCIADA JUNTO A
ANATEL

03

3

LOCAÇÃO DE TERMTNAL MOVEL HOMOLOGADO
HABILITADO COM FREQUENCIA LICENCIADA JUNTO A
ANATEL

o2

4

LOCAÇÃO DE ERB',S VHF e UHF HOMOLOGADA E HABTLTTADA

COM FREQUENCIA LICENCIADA JUNTO A ANATEL COM NO
MINIMO DOIS SLOTES, QUE GARANTA COBERTURA DE SINAL
E INTEROPERABILIDADE NA GRANDE ARACAJU PARA RADIOS
PORTÁTEtS e COMUNICAÇÃO TNTERNA NAS UNTDADES
SOCIO EDUCATIVAS

01

3
LOCAÇÃO DE BATERIAS SOBRESSALENTES PARA RADIOS
PORTATEIS 50

TOTAL MENSAL

TOTAL PERíODO 180 DIAS

Rua Dr. Canuto (iarcia Moreno S/N. corrlunto Mcdici l. []airro I.uzia. Aracaju-Sergipe. Ctip:4904g-l
l'F-[.. : (79) 3219-21 6(t
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ANEXO II

CARACTERíSTICAS TÉCNICAS DO SISTEMA E APRESENTACÃO DA SOLUCÃO PROPOSTA

APRESENTAçÃO TÉCNtCA DA SOLUçÃO PROPOSTA

1.1 - FORMA DE APRESENTAçÃO DA PROPOSTA TÉCNICA

1.1.1 A proposta deverá ser apresentada incluindo uma descrição técnica da

solução com informações necessárias para comprovar a viabilidade funcional e

operacional do sistema projetado.

1.1.2 A cobertura eletromagnética dos equipamentos de Radiocomunicação
deverá ser comprovada pela proponente em sua proposta para verificação do pleno
atendimento das necessidades operacionais, destacando que a proponente deverá
disponibilizar os locais tlestinados aos Sítios de Repetição (Estações Repetidoras
Hibridas) com infraestrutura elétrica, abrigo, aterramento, torre para instalação das

antenas e demais insumos necessários.

L.2 - Sítios de Repetição

Os sítios de repetição são elementos do sistema responsável por fazer a comunicação
entre os terminais de rádio. sejam eles portáteis. Móveis ou fixos, oferecendo
cobertura de sinal em todo perÍmetro de operação.

As ERB'S poderão ser implantadas em qualquer torre de telecomunicações, desde que,
obedeçam as condições necessárias ao pleno atendimento proposto e que
proporcione cobertura de sinal adequado dentro dos perímetros de operação. O
número de portadoras (ERBs) deverá atender a demanda de comunicação dos usuários
administrativos e agentes sócio educativos nas regiões centrais da cidade de Aracaju e

N.S do Socorro, onde se localizam as unidades sócio educativa da Fundação Renascer
do Estado de Sergipe.

1.3 Modus Operandi

O sistema deverá operar com licenças em VHF e UHF ambas de sistema duplex
(repetidoras) pertencentes a CONTRATANTE. Portanto, para maior eficiência da
comunicação, as mesmas devem ser utilizadas da seguinte forma:

VHF - Para cobertura de sinai de maior alcance ern áreas abertas, devendo a mesma
ser utilizada nos equipamentos que operam externamente as unidades
socioed ucativas;

UHF - Para cobertura de sinal com maior penetração, devendo ser utilizada nos
equipamentos que opêrarrr internamente as unidades socioeducativas

Rua Dr. Canuto Garcia Moreno SÂ..l. conjunk> Nlédici I. Bairro Luzia. Àracaju-Sergipe. CtlP:49048-100
'IIll.:(7e) 32t9-2t60
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Ambos sistemas de repetição VHF e UHF, devem proporcionar a comunicação
integrada entre todos os operadores do sistema VHF e UHF, sejam eles internos ou
externos as unidades, estejam em uma ou outra unidade, deverão conseguir
comunicação com qualquer outro operador que possua um terminal, fixo, móvel ou
portátil e esteja em qualquer região dos municípios de Aracaju e Nossa Senhora do
Socorro.

2.O Terminais de rádio DMR

2.5.1 DESCRTÇÃO GERAL DOS TERMtNAtS DE RADTO

2.5.L.L As unidades de rádio devem ser produtos disponíveis comercialmente e não
produtos desenvolvidos especialmente para este projeto.

2.5.1,.2 Todo o conjunto que compõe o Sistema de rádio, inclusive terminais
portáteis, móveis e fixos deverão ser compostos de equipamentos com excelente
estado de conservação.

2.5.1.3 Os proponentes devem oferecer as seguintes opções de un

2.5.1,.3.1 Unidades portáteis

2.5.1..3.2 Unidades móveis

2.5.1.3.3 Unidades fixas

2.5.L.4 As unidades de rádio devem
compactas

2.5.1.5 Devem estar vedados contra entra(
padrão 1P56. A adição de acessórios

2.5.1.6 Cada unidade de rádio
encontrar fora da área de co

2.5.L.7 A unidade de rádio
transmitindo.

2.5.1.8 Todos os terminais tem q
D/EIF para choque, queda e vibração.

2.5.2.9 Cada unidade de rádio deve
esta modalidade de operação em modo

2.5.3.10 Monitoração de grupos de conver'sação e

2.5.4 CARACTERíSTICAS ELÉTRICAS E MECANICAS

2.5.4.7 TERMINAL PORTATIL DMR

Rua Dr. Canuto Garcia Moreno SÀl. conlunto l\'lédici t. Raino [,uzia. Aracaju-Sergipe, CEP:49048-100
'tF.L.: (79) 3219-2160

idades de rádio:
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2.5.4.L.L O Conjunto de transceptor portátil poderá vir
acompanhado de microfone e fone de ouvido, quando solicitado para eventos,
medidos individualmente.

2.5.4.t.2 Deverá ser equipado de antena, estojo de couro com alça de
transporte, carregador singelo de bateria, bateria e permitir no mínimo 8 horas
de autonomia em operação contínua. O estojo de couro a ser fornecido deverá
ser o original do fabricante do equipatnento ou similar.

2.5.4.t.3 Os carregadores singelos de bateria, deverão ser do tipo
"carga rápida" com tensão de alimentação de t1Ol220 VCA (60H2) e possuir
indicadores de estado de bateria "em carga" e "carga completa".

2.5.4.1.4 Haverá a utilização de carregadores singelos ou múltiplos e
microfones de lapela adicionais, e serão caracterizados como acessórios.

2.5.4.1,.5 Os microfones de lapela deverão ser do tipo que possibilite o
funcionamento em ambientes com alta intensidade de som.

2.5.4.7.6 A bateria deve possuir capacidade de até 20horas no ciclo de
operação 5/5190.

2.5.4.1.7 Possuir potência mínima de 4,0 watts
RF;

2,5.4.2 TERMINAL MOVEL DMR

2.5.4.2.L O conjunto transceptor
no mínimo 40 watts de potência de
microfone, antena, cabeamento e kit de

2.5.4.2.2 Os serviços de
medição.

2.5.4.2.3 Os serviços de
objetos de medição.

realocação de

2.5.4.2.4 Deverá possuir ali

2.5.4.2 TERMINAL FIXO DMR

2.5.4.3.1 O transceptor deverá ter
RF, microfone de mão, antena,
alimentaçã o 127 a 220 V CA (60 lltl / L2

2.5.4.3.2 A CONTRATADA deverá prever a

centelhador entre a antena e c transceptor fixo e o a

malha de existente.

Rua Dr. Canuto (iarcia Moreno -aN. coniunkr Médici I, Bairro l.uzia- Aracaju-Sergipe, CIE.P: 49048-100
'rEL.: (79) 3219-2t60
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GARANTTA E MANUTENçÃO DO STSTEMA

2.1 A CONTRATADA deverá garantir a prestação de serviços de forma ininterrupta.

2.2 A CONTRATADA deverá ter um NOC (Network operation center) capaz de monitorar
remotamente todos a ou as ERBs' , gerenciando a performance do sistema através de
analises de status para atuação preventiva, disponibilizando um número telefônico para
atendimento dos chamados.

2.3 A CONTRATADA deverá enviar, sempre que solicitada, um relatório com diagnostico
de trafego do sistema, comprovando a taxa de ocupação exigido neste termo.

2.4 A CONTRATADA deverá comprovar através de atestados de capacidade técnica a
experiência em implantação e locação de sistema com capacidade similar ao exigido
neste termo, a ser entregue junto com a proposta técnica.

2.5 A manutenção e assistência técnica dos equipamentos fornecidos à Fundação
Renascer do estado de Sergipe em regrme de locação deverão ser executadas em
assistência técnica localizada na cidade de Aracaju, compreendendo reparos ou
substituição de todos os materiais, inclusive peças necessárias à execução dos serviços,
exceto em caso de mau uso.

2.6 Os equipamentos extraviados ou danificados por mau uso serão cobrados através de

2.7 O recolhimento e transporte dos equipamentos e/ou mate4ais que cornpõem o
sistema troncalizado será de inteira responsabilidade e custos,porça4da CONTRATADÁ.

2.8 A CONTRATADA deverá encaminhar a Fundação Renascêr.§o.,e*@,:de sergipe toda
a documentação relativa a melhoramentos técnicos lversões (Lre*&1êô a ser feitos nos
equipamentos locados.

2.9 PRAZOS DE ATENDIMENTO PARA CHAMADOS DE MANUTENÇÃO

2.9.1 CHAMADO NORMAL:

Aquelas que envolvam os transceptores portáteis, fixos e móveis e/ou acessórios:

As chamadas caracterizadas como Normais, onde necessitem de substituição dos
equipamentos, deverão ser atendidas e solucionadas no prazo máximo de 24 (vinte e
quatro) horas, considerados apenas os dias úteis.

2.9.2, CHAMADO EMERGÊNCIAIS

Aquelas que envolvam a parada total ou parcial do Sisteúa (canal de controle, canal de
operação e/ou conjunto de terminais).

As chamadas caracterizadas coÍrrc Emergências deverão ser atendidas e solucionadas
no prazo máximo de 4 (quatro) horas após terem sido comunicadas quando envolvidas
Rua Dr. Canuto Garcia Moreno SN. crrnjunto lvÍédici l. Ilairro l.uzieu Aracaju-Sergipe, CEP:490.18-100

l'trt .: t79) ,12 !9-21ó0
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paradas totais e de até 8 (oito) horas para paradas parciais,
semana, inclusive sábados, domingos e feriados.

em qualquer dia da

Aracaju, 06 de Agosto de 2019

í6^
t1* 

frovanni 
s.e

DTI : Responsável Técnico

Rua Dr. Canuto Garcia Morcno SN, coniunto tr{ódici I" lJairro Luzia- Araca.iu-Sergipe, CEP: 49048-100
1'Lll..: (7e) -12 I 9-2 160

fu*q'fughrpRfl!-
Coordenador de Tl
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ANEXO ilt- MODELO DE DECLARAçÃO SOenr EMPREGADOS MENORES

seu representante legal o (a) Sr (a) ...., portador da Carteira de

ldentidade ns ............. e do CPF ne ............. ....., DECLARA, para fins do

disposto no inciso V do art. 27 daLei ns 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei ne

9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho

noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos.

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz.

Local/Data

Assinatura do

Rua Dr. Canuto Garcia Moreno SN. conjunto Médici I. Bairro Luzia- Aracaiu-Scrgipe. CFlp: 49048-100
'fEl..:(79) 32le-2160
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ANEXO rV - LOCATS DE TMPLANTAçÃO DO SERVIçO

A

$üh
Rua Dr. Canutrt Garcia Moreno SfN. conjunto Médici l. Bairro l.uzia Aracaju-Sergipe, CEP: 49048-100

l-Et-.: (79) 3219-2160 Pt-

Fundação Renascer (Sede Administrativa)
Rua Dr. Canuto Garcia Moreno, S/N Conjunto Medici 1- Aracaju/SE

Fundação Renascer (CASE l)

Rua Dr. Canuto Garcia Moreno, S/N Conjunto Medici 1 - Aracaju/SE

Fundação Renascer (UNIFEM)

Rua Dr. Canuto Garcia Moreno, S/N Conjunto Medici 1- Aracaju/SE

Fundação Renascer (CASE ll)
Rua Acre, 2925, Bairro Ponto Novo, Aracaju/SE.

Fundação Renascer (CENAM)

Av. Tancredo Neves, ne 5615, Bairro Capucho Aracaju/SE

Fundação Renascer (USIP) 
..,..,..:,:

Av. Tancredo Neves, ne 56L5, Bairro Capucho-Ar,a:eái$SE

Fu ndação Renascer (CASEM/SOCORRO)

Av. Perimetral B, Conjunto Marcos Freire l, S/N Nossa Sra. do Socorro/SE



soLrctrAçÃo DE eAREcER rÉcurco (spAT)

Orgão/ Entidade Solicitante

Fundação Renascer do Estado de Sergipe

r

l

Asgln.lu?a

I Orgão/ Entidade Contratante

Tipo de Contratação/Aquisição

) Treinamento
) Sistema
x ) Comunicação
) Hardware
) Software

Serviços
Rede
Solução
Outros

iFonte de Recursos (Especificar o convênio ou se for orÇamento próprio)

0130

I

I

l i

i
I

I oBJETO

' contratação de empresa especializada em comunicação via rádio.

I Documentação Anexa

. Solicitação de Aquisição

I . Cópia do Contrato No 06/2018

] Cópia do Ofício No 74L|2OLB - SEFAZ

i . Justificativa
i . Cópia do Decreto No 40.189 de 20t11.tZOIB
] . Autorização

i Despacho

i . Projeto Básico - Termo de Referência

. Folha de lnformação. Mapa Comparativo de Preços. Despacho Motivado. ClassificaçãoOrçamentária

. Minuta do contrato. Despacho No 02212019. Despacho No 023/20L9. Folha de lnÍormação. Projeto Básico - Termo de Referência. Parecer Técnico No 040/2019

Data de Emissão

effi§etis

frM*
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,

PARECER TECNICO DA
EMGETIS

R-, Dú*túf** It4otano S/N. coniunto l\ilódici l' '}airro I uzia' Araca]u-Sergipe' CIFIP: 49048-l0o

I F.I,.: (?9) l2l9-2160
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PARECER TÉCNICO NO 087/2019

ôrgão Solicitante: Fundação Renascer do Estado de Sergipe - RENASCER

Face ao que preceitua o Decreto No 25.300 de 27 de maio de 2008, publicado no Diário

oficial do Estado no dia 29 dà mesmo mês, emitimos o presente parecff técnico em

atenção à soticitação feita ngfo Orgãà fundação Renascer do Estado de Sergipe -

RENA'.ER, através do ofício processo ^oz4zaz.o0238r2oí9-6 
de 13/03/2019'

protocotado n. Êrgãil. no dia 07/08/áotg sob no 024.202-00238/20í9-6.

^,contratação emergenciar de empresa especiarizada em fornecer soruçâo de comunicação

Via Rádió para Fuidação Renascer do Estado de sergipe.

por se tratar de uma contratação de suma importância para segurança e uma melhor

garantia oa. 
"tirioãdás 

operaciónais desenvolvid'a nas unidades e das pessoas que estão

dentro dela e consequentementã na continuidade da qualidade dos serviços prestados por

;;i;''órgã. à população, entenaãmos e manifestamos nosso parecer FAVORAVEL a

solicitaçáo requerida.

Ressaltamos ainda que apesar de ter sido constatado no processo a existência de valores

financeiros, tais valoies não loram objeto de nossa análise'

to de 20í9
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Governo do Estado de SergiPe

Secretaria de Estado da lVIulher, lnclusão e Assistência Social, do Trabalho e dos Direitos Humanos

Fundação Renascer do Estado de Sergipe

Processo no : 024.2A2.002381201 9-6

FOLHA DE INFORMAçÃO

nuo Or. Canuto Garcia lvtoreno SN, conjunto lr4édici I. Bairro l-uzia Aracaju-Sergipe, CEP: 49048-100

TEl..: (79) 32le-?-160

A DTt,

Segue processo para que justifique-se c, reajuste do quantitativo quanto ao

Termo de Referência e dê ciência à Presidêncla.

Aracaju, 11 de setembro de 2019

Chefe do Setor de Contratos/ Licitações
Fundação Renascei

<Éá\
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de Sergipe

FCILr{A DE INFORMAÇÃO

Processo no : 024.2A2.0023812$'i 9-6

- -:-- -

A LTCTTAÇAO,

Estamos encanlinhgiir;j,l :-, processo ile volta para o Setor de Contratos e

Licitações, consideran.Jo :;ui) foram atenciidas toclas as correçÕes conforme

orientação jurídica do Cespar:\i-, rr" 023i2019, para que seja dado prosseguimento ao

processo.

Na oporturnidad* i6fs,11",;.,;' ,üs QUê houverant alteraçôes nos quantitativos que

anteriormente estavam eqi.li'/oci.i,Jos dos seguintes rtens dc., ANEXO 1 da pág. 35:

Item 1 - Desc riçáo dcs lrens (LocAÇÃo DE TERMTNAL PORTÁTIL

HOMOLOGADO HILITADA (:üíUJ FREQUENCIA LICENCIADA JUNTO A ANATEL}

Antes (ANEXO 1 - pag. ;5i: Cluantioade eqrrivocada =,55

Depois (Objeto

Quantidade corrigir.:a -,

Llesc'iç;i;r dos iterrs - Fág: 75 e ANEXO 1 - Pág: 88):

Devido a um erro ciü cigitação, infonnamos que o segundo ltêrn 3 é na

verdade o ltern 5 ÍJesüiir,ao clos itons iLocAçÃO DE BATERIAS

SOBRESSALENTIS íiARÊ ii.{r'}iüti PORTATÊ|S}

Antes (ANEXO i - pàçi. *iip: l,luantirJade equivocada = 55

Depois (ObSeto - $4;sçr!r.:ão tJos ítens -. Pág; ?t5 e AI{EXO 1 - Pág: 88):

Quantidade corrigiila ,,, 5(i

r;;il r ''.i.1,.1;r.i i. iiiit,i;r;.i,zi 1..\1;1r..111,.\-,rÊii.,'. ('1.i1: i9l),1:;-li)ti
,,. . r.ir)).l.li()..iÍt,o

45

llul I )r. (-'iti'tullr ( iir,, I ,;r;..' '

,í§ot
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lenascer do Estado

'f'r:rbalho c rlos llircitos l{umanos

de Sergipe

Segue anexo

referência.

Aracaju,23 de setenrbrr: de 2i;'r]

)$ ccrrigidcs de acordo com a alteração no termo de

?d" {l^b^*'fu,k*aW':
c..r-';l!tio Pereira Barbosa Filho
rn:rl!ic de Tecnologia da lnformaçãr:

Iundação [ierrascer

IL-- l

[trrit [)r.('anttitr(rirr!r''\i,],i,r,':. (,,r', )'i,,tlic: i

.l i I ,11)\
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PROPOSTA COMERCIAL
RADIO TRANSCEPTOR DGPSOsO

PC19_1258 - 21t08t2019

FUNDAÇAO RENASCER

Rro Dt Jll&rflCI i §À0 rAUL0
55 2r 3ô37-00?9 5í 11 4063-09i3

HtilÀ§ â[fiÂt§
55 3r 337C,;.i02

tÂHtâ
55 71 32í7.?Ai
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$nrw [0r8t.tsljt,Bí{.üll§&
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Assunto: Proposta Comercial - Rádio Transceptor Data 2110812019 Proposta N": 19_1702

cliente: FUNDAÇÃoRENASCER Uso: ARACAJU

Contato. Ariosvaldo Pereira Barbosa Filho DepP: Tl

Telefone: (79) 3219-2118 / 99972.8515 E-mail: ariosvaldo.filho@renascer.se.gov.br

Prezado Ariosvaldo,

Conforme solicitado, a KoÍre Representação e Comércio de Telecomunicaçoes LTDS, inscrita

34.303,696/0001-03, sediada na Rua Cruz e Souza, n0 6 A, Acupe de Brotas - Salvador - Bahia, CEP:

a proposta comercial para a atendimento a Fundação Renascer.

1. VALORES DA LoCAÇÂCI

LOCAÇÁO üE EQU|pAMET.ITOS E ACÊ§§ôR|OS
VALOR MÊN§AL

ITEÍril DES§RrÇÃO QUAlllT. UNIT. R$ TOTAL RS

I

LOCAÇÃO DE TÊRMIML PORTÁTIL
HOMOLOGAOO HILITADÀ COM
FREQUENCIA LICENCIADÂ JUNTO A
ANATEL

45 225.At 1ú.125,0(

2

LOCÂÇÃO OE TERMTNAL F|XO DÉ
BASE HOMOLOGO E
HABII.ITADCI COM TREOUÊNCIÀ
LICÉNGIAOA JUNTO A ANATEL

n'{ ô00.0( 1.800.0(

3

LocAÇÂo DE TERMINAL [,,tÔVÉL
HOMOLOGÂâO
HAEILITADO COM fREOUENCIA
LICENCIAOA JUN?O A ANATEL

.) 350,0( 700,0(

4

LocÂÇÂo DÊ ERB',S VHF e ."JHF

HOMOLOGAOA E HÂBILITADA
COM FREQUENCIA LICINCIADA
JL'NTO A ANATEL COM NO
MlNliilO D01§ SLôTÊ§, OUE
GARÀNTA COBERTURA ÜÊ SIhIAL
E INTEROPERÂBILIDADE NA GRÂNDÊ
ÂFUACÂJU PÀRA RÀD*OS
PORTÂTEÍS A COMUN }C'!.ÇÂO
INTERNA NÂS UNISADE§ SOCIO
EDUCATIVÀS

7.ü0ú.0i 7.ü00.0c

t
L0cÂçÁ0 DÊ BATERIAS
SOBRESSALENTES PARA RADIOÉ
PORTATE}S

50 80.0{ 4.CI00,0t

TOTAL MEN§ÂL 23.625,0C

TOTAL PERiODOí2 MESES/
I

283.500.OC

sob o CNPJ de no

40.290-280, apresenta

âr0 0t Jâígtfio : âÀ0 pÀuts &,,1á§ *Éa*t$
55 21 3ô3í-ü02§ , ãi, I t qüfil-0{rOi *5.Jl }310-/.ir]:l

í][fil4ÂryiülJí* ilf âní
L5 5 l :il; ! 1.t':lii) i:i: ;i:i -:tiii:ii-i){!íi;

ffi\,ffiffir#ffi-§r.ry
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PROPS§TA

2. CONDTÇOE§ COMERCTATS

Item

lmpostos

Condiçoes

lnclusos nos valores acima.

Frete A Negociar. Aprovado: _l__l_

Nome:

Entrega A depender do estoque apos a aprovação da proposta.

Pagamento Medição Mensal.

Garantia Manutenção corretiva e preventiva. Carimbo da Empresa

Prazo Contratual 12 meses.

i
ii :
li ---:"'

.1 
5..1..ia',i',----..-).:.. l:, 

^i,.;.t
Jaime Santana
.{11) e7e68-d65e
(71) 3277-7008
iaimesantana@kofre.com.br

Íoí$ f,ollgsenla gâc I (jan t Ítl0 0t i ri' í iff Ítuílit0t§$ tlÚâ

ClP.l: U.ttl.ô§3,0001'01

Êr0 0E JâtÍtâ0 i §Â0 pÂul0 lfil{A§ {iÊftÁt§
55 21 3637.0029 5s i I 4()63-0903 55 J1 33;iü.i.1tl?

*âtllÂ pifiEAtúútjco
55 ?l 3117;-i'$Si ir5 6! ;t5lil':i?70

ffi,'eü.ffi{re
w$rw.{0rn§.{í}}r.88
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Aracaju/SE , 22 de agosto de 2019
PC.000í 24.C36.19

A Fundação Renascer do Estado de Sergipe
CNPJ: 1 3. 1 36.825/0001-80
ATT. Sr. Paulo Giovanni
Contratos e licitações
E-mail: Paulo.giovanni@renascer.se.gov. br

Prezado Senhor,

Em atendimento a vossa solicitação, e na qualidade de provedora de Soluções em
Telecomunicações, estamos encaminhando nossa proposta comercial para locação de sistemas e
equipamentos móveis de comunicação via rádio.

1. OBJETO

1.1 - lmplantação, habilitação, ativação e locação de equipamentos e sistema integrado de
comunicação mÓvel via radiofrequência DMR, incluindo estações repetidoras hibridas, terminais
fixos de base, terminais móveis veiculares e terminais portáteis a serem utilizados em regime de
comunicação continua 2417. devidamente homologados junto a Agencia Nacional de
Telecomunicações-ANATEL, para suprir as necessidades de comunicação õrítica dos operadores
das unidades sócio educativas da Fundação Renascer do estado de Sergipe, conforme segue:

í.2 - LOTE UNICO

,dotà
(** -tos 

'P

locnçÃo DE EeulpAMENTos r acessóRtos
VALOR MENSAL

ITEM DESCRTçÃO QUANT. uNrr. RS TOTAL RS

1

LOCAÇÃO DE TERMTNAL pORTÁTtL HOMOLOGADO

HILITADA COM FREQUENCIA LICENCIADA JUNTO A
ANATEL

45 220,0c 9.900,0c

2

locnçÃo DE TERMTNAL F|XO DE BASE HOMOLOGO E

HABILITADO COM FREQUENCIA LICFNCIADA JI.,'NTO A
ANATEL

03 750,0c 2.250,OA

3

LOCAÇÃO DE TERMTNAL MOVEL HOMOTOGADO

HABILITADO COM FREQUENCIA LICENCIADA JUNTO A

ANATEL
7. 250,00 500,0c

Av. Chanceler Osvaldo, 835 - B. Novo paraíso,

CEP. 49.082-110 - Aracaju/Sergipe-Brasil
Office: +55 (79) 2105-1580 Mobile: (79) 98102-9301
www.solutionmaster.com. br / E-ma il: solution @solutlonmaster.com. br
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locnçÃo DE ERB's VHF e UHF HoMoLoGADA E

HABILITADA

COM FREQUENCIA LICENCIADA JUNTO A ANATEL

COM NO

MINIMO DOIS SLOTES, QUE GARANTA COBERTURA

DE SINAL

E INTEROPERABILIDADE NA GRANDE ARACAJU PARA

RADIOS
poRrÁre rs e coMUNtcnçÃo rrurrnNA NAS

UNI DADES SOCIO EDUCATIVAS

1 7.000,0c 7.000,0(

3
locaçÃo DE BATERTAS soBRESSALENTES nARA

RADIOS PORTATEIS 50 70,ot 3.500,0c

TOTAL MENSAL 23.150,0C

TorAL pe níoDo 12 MESES 277.800,0C

2.0 - coNDrçÃo oe pAcAMENTo

O pagamento deverá ser efetuado a CADA 30 DIAS a partir do aceite formal e instalação do sistema.

2.1 -PRAZO DE EXECUÇÃO

Em até 10 (dez) dias UTEIS após aprovação formal da proposta e identificação de pagamento.

2.2 . GARANTTA

A garantia do sistema será integral durante o período vigente da contratação dos serviços.

2.3. VALIDADE DA PROPOSTA

A presente proposta é válida por 60 (Sessenta) dias contados a partir da data citada nesta.

Certos de que nossos produtos e serviços satisfarão plenamente suas necessidades, colocamo-nos
à disposição para esclarecimentos que se fizerem necessários

Atenciosamente,

Joyce Menezes - Supervisora de Serviços
Cel.: 55 (79) 98133-3877
joyce@solutionmaster. com. br

Av. Chanceler Osvaldo, 835 - B. Novo paraíso,

CEP. 49.082-110 - Aracaju/Sergipe-Brasil
office: +55 (79) 2105-1580 Mobile: (79) 98102-9301
www.solutionmaster.com.br / E-mail: solution@solutionmaster.ccm.br

SOLUTION MASTER EIRELI
cNPJ. 25.19s.922tO001 -22
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Júlio Marquês

À
À r'uNnaÇÃo RENASCER Do EsrADo DE sERGIpE

À/c,isf. Pâular; ---- -

e-mail paulo.giovanni@renascer.se.gov.br

'Nâo jogue for" sua baiãia, át'cgus no iroslo o€ colcta C lcirdl"
Alm de Facilitar sm r.iria. a Lliobal Rád;o ajrCa a Você iir Ina âliiLd

ir:oiógica"

úffia9k

ry
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LOCAÇÃO DE EQUTPAMENTOS E ACESSORTOS
VALOR MENSAL

ITEM DESCRTÇÃO QUANT UNIT. R$ TOTAL R$

1

LOCAÇÃO DE TERMINAL PORTATIL
HOMOLOGADO HILITADA COM FREQUENCIA
LICENCIADA JUNTO A ANATEL

45 230,0c 10.350,0c

2

LOCAÇÃO DE TERMINAL FIXO DE BASE
HOMOLOGO E
HABILITADO COM FREOUENCIA LICENCIADA
JUNTO A ANATEL

03 700,0( 2.100,0c

J

LOCAÇAO DE TERMINAL MOVEL
HOMOLOGADO
HABILITADO COM FREQUENCIA LICENCIADA
JUNTO A ANATEL

2 375,00 750.0c

4

LOCAÇÃO DE ERB'S VHF e UHF
HOMOLOGADA E HABILITADA
COM FREQUENCIA LICENCIADA JUNTO A
ANATEL COM NO
MINIMO DOIS SLOTES, QI.JE GARANTA
COBERTURA DE SINAL
E INTEROPERABILIDADE NA GRANDE
ARACAJU PARA RADIOS
PORTATEIS C COMUNICACÃO INTERNA NAS
UNIDADES SOCIO EDUCATIVAS

1 8.500,00 8.500,00

J
LOCAÇÃO DE BATERIAS SOBRESSALENTES
PARA RADIOS PORTATEIS

Ãn 100,0c 5.000,0c

TOTAL MENSAL 26.700,0c

TOTAL PER|ODq'12 MESES _,\-- 320.400.0c

Av. Dr-

PROPOSTA
Maceió - AL -



GLm
Radiocomunicação &
Tecrrologia em Seguranç.a

Av. Dr. Júlio Marquês Luz,
Maceió-AL-CEP:

Fones: (82) 33374960 í
globalrádio@globãlrãdls.com.br

CNPJ: 04.709.328/0001j32, :'

2.CONDrÇÔES COmERCTAT§
VALIDADE DA PROPOSTA: A presente propcrsta é valida por 60 (sessenta) dias.

CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: Mensalmente.

Ficando ao seu inteiro dispor para quaisquer esclarecimentos que se façam necessário
e no aguardo de suas consulta§, firmamo-nos

._rÀ-Qi.*-
Atenciosaróeáte,
Aline França
(82)3337-4980
(82)9992s-96e8

Iõnpl l}i.?og.3zgt$oo1 -37

GL0BAL RADl0C0ilUlllcAçÀo üaEu

Âv. Júlio Marques Lue, 184Í
Jatiüm - GEP: 57-035-700

,iáaceiô -AL

Av. Dr'. Julio Marques Luz, 1841- JatiLlca - tr.4aceió - AL - CFp SZ03S_700
Fone: 82 3337-4980 - CNpJ. 04.709.328/0001-32

aline-Íranca@globalradio.com.br

"Não jogue rbn w bsteía ffiúêgilê no posto CÇ colett Oisba!..
-Além dê Faciliar srB viCa, a Cilobal Ráriio aiuda a !0c{ icr ,:iia atirude

Ecoiógica"

a*,?Ff,?à.
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Governo do Estado de Sergipe
Fundaçáo Renascer do Estado de Sergipe

Secretaria de Estado da Mulher, lnclusáo e Assistência Social, do Trabalho e dos Direitos Humanos

FOLHA DE TNFORMAÇÃO

Processo no : 024.202.002381201 9-6

a

Rua Dr. Canuto Garcia Moreno SlN, conj'Jnto Me4ict i. Bairro l.uzla, Araca.yu-Sergipe, CEP: 49048-100
TEL r (73) 3219-2160

w

A DTI,

Segue processo para que sejam reenviadas e corrigidas as propostas

anexadas, tendo em vista que o TOTAL DE PERiODO considerado foi o de 12

(doze) meses. Vale ressaltar que o processo em questão e uma DISPENSA DE

LICITAÇÃO EIíERGENCIAL e que seu prazo total de execução e de ate 180

(cento e oitenta) dias, conforme disposto no Art. 24, inciso lV, da Lei 8.666/93, que

diz.

Att 24 F- dispensável a ttcitaçao
r1
L.-.1

lV - nos casos de emergência ou de calamidade púbtica, quando

caracterizacla urgência cte atendimento de situação gue possa

ocasionar prejuízo ou comprometer a segurança de pessoas,

obras. -seryic4rs equipatrrcntos e outros óens, pubticos ou

particulares, e .somenfe para os bens necessárÍos ao atendimento

cta situação ernergencial ctu catamitosa e para as parcelas de obras

e .serviços que possam ser çonctuídag no prazo máximo de Ig0
(cento e ottenta) dlas consecutivos e inintenuptos, contados da

ocorràrtr:ia rta emergéncia ou calamtdade, vedada a prorrogação

dos resper;tivos co ntratos;

Aracaju,30 de setembro de 2019

Fundação Renascer



Governo do Estado de Sergipe
Secretaria de Estado da Mulher, Inclusão e Assistência Social, do Trabalho e dos Direitos Humanos

Fundação Renascer do Estado de Sergipe

FOLHA DE TNFORMAÇÃO

Processo no : 024.202.00238120 1 9-6

â\

Rua Dr. Canut«r Garcia Moreno SÂ.,i. conlunto Médici I. Bairro Luzia. Aracaju-Sergipe. CEP:49048-100
IEt..:(79) 3219-2160

Segue processo com as propostas corrigidas conforme solicitação. Atendendo

desta forma as exigências da modalidade DISPENSA DE LICITAÇÃO

EMERGENCIAL, cujo o prazo total de execução é de até 180 (cento e oitenta) dias,

conforme disposto no Art. 24, inciso lV, da Lei 8.666/93.

Aracaju,0S de outubro de 2019

la.rr
1' Ni,ul'n) d-o \ íun*o É.tr^L*-,-r-

A'riosvaldo Pereira Barbosa Filho
Departamento de Tecnologia da lnformação

Fundação Renascer

ÊJa^"
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Aracaju/SE, 30 de setembro de 2019
PC.000164.C36.19

À Fundação Renascer do Estado de Sergipe

CNPJ: 13. 136.825/0001-80
ATT. Sr. Ariosvaldo Pereira Barbosa Filho
Coordenador de Tl

E-mail: ariosvaldo.filho@renascer.se.gov. br

Prezado Senhor,

Em atendimento a vossa solicitação e na qualidade de provedora de Soluções em Telecomunicaçôes, estamos
encaminhando nossa proposta comercial para locação de sistemas e equipamentos móveis de comunicação
via rádio, na modalidade de DISPENSA DE LlclTAçÃO EMERGENCIAL.

1. OBJETO

1.1 - lmplantação, habilitação, ativação e locação de equipamentos e sistema integrado de comunicação
móvel via radiofrequência DMR, incluindo estações repetidoras hibridas, terminais fixos de base, terminais
móveis veiculares e terminais portáteis a serem utilizados em regime de comunicação continua 24/7,
devidamente homologados junto a Agencia Nacional de Telecomunicações-ANATEL, para suprir as

necessidades de comunicação crítica dos operadores das unidades sócio educativas da Fundação Renascer

do estado de Sergipe, conforme segue:

1.2 - LOTE UNICO

LOCAçÃO DE EQUTPAMENTOS E ACESSÓRrOS
VALOR MENSAL

ITEM DESCR!çÃO QUANT. uNrr. Rs TOTAL RS

L

LOCAÇÃO DE TERMTNAL PORTÁT|L HOMOLOGADO

HILITADA COM FREQUENCIA LICENCIADA JUNTO A

ANATEL

45 220,0( 9.900,0(

2

LOCAÇÃO DE TERMTNAL FIXO DE BASE HOMOLOGO E

HABILITADO COM FREQUENCIA LICENCIADA JUNTO Á

ANATEL

03 750,0( 2.250,O(

3

LOCAÇÃO DE TERMTNAL MOVEL HOMOLOGADO

HABILITADO COM FREQUENCIA LICENCIADA JUNTO Á

ANATEL

2 250,0( 500,0(

Av. Chanceler Osvaldo, 835 - B. Novo Paraíso,

CEP. 49.082-1L0 - Aracaju/Sergipe-Brasil

Office: +55 (79) 2105-1580 Mobile: (79) 98102-9301
www.solutionmaster.com. br / E-ma il: solution @solutionmaster.com. br

AS
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loceÇÃo DE ERB's vHF e UHF HoMoLoGADA E

HABILITADA

COM FREQUENCIA LICENCIADA JUNTO A ANATEL

COM NO

MINIMO DOIS SLOTES, QUE GARANTA COBERTURA

DE SINAL

E INTEROPERABILIDADE NA GRANDE ARACAJU PARA

RADIOS
ponrÁtErs e coMUNtcAçÃo rrurenruA NAS

U NIDADES SOCIO EDUCATIVAS

1 7.000,0c 7.000,0c

5
locnçÃo DE BATERTAS SoBRESSALENTES eARA

RADIOS PORTATEIS
50 70,0c 3.500,00

TOTAL MENSAL 23.150,0C

TorAL prRíooo 06 MESES 138.900,0C

2.0 - coNDrçÃo oe eAGAMENTo

O pagamento deverá ser efetuado a CADA 30 DIAS a partir do aceite formal e instalação do sistema.

2.1 - PRAZO DE EXECUçÃO

Em até 10 (dez) dias Úte ts após aprovação formal da proposta e identificação de pagamento.

2.2 - GARANTIA

A garantia do sistema será integral durante o período vigente da contratação dos serviços.

2.3 - VALIDADE DA PROPOSTA

A presente proposta e válida por 60 (Sessenta) dias contados a partir da data citada nesta.

Certos de que nossos produtos e serviços satisfarão plenamente suas necessidades, colocamo-nos à disposição
para esclarecimentos que se fizerem necessários.

Atenciosamente,

SOTUTION MASTER

Joyce Menezes
Supervisora de Serviços
Cel.: 55 (79) 99861-0148
joyce@solutionmaster. com. br

Av. Chanceler Osvaldo, 835 - B. Novo paraÍso,

CEP. 49.082-1 10 - Aracalu/Sergipe-Brasil
Office: +55 (79) 2105-1580 Mobile: (79) 98102-9301
www.solutionmaster.com.br / E-mail: solution@solutionmaster.com.br

SOLUTION MASTER EIRELI
CNPJ : 25.1 95.9221 0001 -22



PROPOSTA COMERCIAL
RADIO TRANSCEPTOR DGPs()S()

PC1 9_1 258Rev02 - 03/1 012019

FUNDAçAO RENASCER

\Nn..EKffi€Kffi

§10 D§ Jtt{ÉlfiS , §10 FtUl0 $ilÀ§ §ERÁl§ : BâHlÂ ptifiââr8$ü0 mânÁ
t52! 3637-00!9 5§ l1 40Se-0903 5531 3370-i{02 55 it gzi;.:mt 5$8:35r8"32li, iiE54i}62.t0§1

$rwyr.í0FRí.c0rd.§n
;.:r O & frl

1§ I{ITá:I§
* §üLUÇ08§ EM tArcSi{uHrÊÀÇÚES

€)w r-II
ha



rSÀrto\
ua:)$ryo,*,y* rnsP0§TA

Assunto: Proposta Comercial - Rádio Transceptor Data: 03/1 0/201 9 Proposta No: 19_1702Rev02

Cliente: rUUOIÇÃORENASCER ARACAJU

Contato: Ariosvaldo Pereira Barbosa Filho Depf

Telefone: (79) 3219-2118 / 99972-8515 E-mail: ariosvaldo.filho@renascer.se.gov.br

Prezado Ariosvaldo,

Conforme solicitado, a Kofre Representação e Comércio de Telecomunicações LTDS, inscrita sob o CNPJ de no

34.303.696/0001-03, sediada na Rua Cruz e Souza, n0 6 A, Acupe de Brotas - Salvador- Bahia, CEP: 40.290-280, apresenta a
proposta comercial para a atendimento a Fundação Renascer.

1, VALCIRES DA LOCAÇÂO

DE EqUTFAMENTOS E ÂCESSOR|O§ VALOS MENSAL

ITEM oescnlçÃo QUANT. uNrr. R$ :orru. R§

1
LocAÇÁo Dt TERMtNAt poRrÁltr_ HoMoLoGADo HtLITADA
COM FREQUEI{CIA LICENCIADA JUNTO A ANATTL

45 225,OO 10.125,00

Z

LoceçÂo DE TERMTNAL Frxo DE BASE HoMoLoGo E

HABILITADO COM FREQUENCIA LICENCIADA JUNTO A
ANATEL

o3 500,00 1.800,0ü

3

LocAçÃo Dr TERMINAL MovEL HoMoLoGADo
HABILITADO COM FREQUENCIA LICENCIADA JUNTO A
ANATEL

02 350,OO 700,00

LOcAçAo DE ERB'S VHF e UHF HOMOLOGADA E HABTLTTADA

COM FREQUENCIA LICEÍ{CIADA JUNTO A ANATEL COM NO
MINIMO DOIS SLOTES, QUE GAflANTA COBERTURA DE SINAL
E INTEROPERABILIDADE NA GRANDE ARACAJU PARA RADIOS
poRrÁrrrs e coMUNtcÂçÃo rxrrnnA NAS uNIDADE§
SOCIO EDUCATIVAS

o1 7.000,m 7.ü00,00

5
locnçÃo DE BATERTAS soBREssALENTES eARA RADtos
PORíATEIS 50 80,00 4.0CI0.00

TOTAL MENSAL 23.625,O0

TorAL prRÍooo o5 MESES 141.750,00

â10 §{JÂlltlfl0 : $10 PâUL8 . tltrtâS 0ttât$
55 21 3ô3i-002§ 55 'l 1 1063-0903 55 3l J3ifFi10?
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2, C0NDIçOE§ COMERCTATS

Item

lmpostos

Condiçôes

lnclusos nos valores acima.

Frete A Negociar. Aprovado: _l_1.
Entrega A depender do estoque após a aprovação da proposta.

Pagamento Medição Mensal. Nome:

Garantia Manutenção corretiva e preventiva. Carimbo da Empresa

Prazo Contratual 06 meses.

Jaime Santana
(11) 97968-6659
(71) 3277-7008

iaimesantana@kofre.com.br

hfil flrltmenlalào e i;smcttio o0 rsrüis§§âitli$tLilt
ctip,t: ll.ltl.is,000l'0t

Rro Dt Jâ|tüftí, sÁ0 pâ§t"0 *ltflÂs §tÊ{t$
55 21 3ô37-0029 5' 't 1 1063-0S03 55 31 i3iü,7402

8âfirÀ ru§Ntlu8ut0
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Radiocomunicação &
Tecnologia ern Segurança

§ Ê\J l-\tço\

6F)

wwwglobakadio.com.br
CNPJ: 04.709.328/0001.32

lu,
Av. Dr. Júlio Marques Lrf, th|t -.txl

PROPOSTA N',. 0408199895
I

Maceió (nl) oz 
!3 

oullfro de 201e.

À
A FUNDAÇÃO RENASC§R DO ESTADO DE SERGIPE

A/C.:Sr. Paulo.
e-mail paulo.giovanni@renascer.se.gov.trr

LOCAÇÃO DE EQUTPAMENTOS E ACESSÓRIOS
VALOR MENSAL

ITEM DESCRTçÃO QUANT UNIT. R$ TOTAL R$

1

r.ocAÇÃo DE TERMINAL PORTATIL
HOMOLOGADO HILITADA COM FREQUENCIA
LICENCIADA JUNTO A ANATEL

45 230,0c 10.350,0c

2

LocAÇÃo DE TERMINAL FIXO DE BASE
HOMOLOGO E
HABILITADO COM FREOUENCIA LICENCIADA
JUNTO A ANATEL

03 700,0c 2.100,0c

J

LOCAÇÃO DE TERMINAL MOVEL
HOMOLOGADO
HABILITADO COM FREQUENCIA LICENCIADA
JUNTO A ANATEL

2 375,0C 750,0c

4

LOCAÇÃO DE ERB'S VHF C UHF
HOMOLOGADA E HABILITADA
COM FREQUENCIA LICENCIADA JUNTO A
ANATEL COM NO
IVIINIMO DOIS SLOTES, QUE GARANTA
COBERTURA DE SINAL
E INTEROPERABILIDADE NA GRANDE
,\RACAJU PARA RADIOS
PORTATETS e COMUNICAÇÃO INTERNA NAS
UNIDADES SOCIO EDUCATIVAS

1 8.500,0c 8.500,0c

5
LOCAÇÃO DE BATERIAS SOBRESSALENTES
PARA RADIOS PORTATEIS 50 100,0c 5.000,0c

TOTAL MENSAL 26.700,0c

TOTAL PERíODO 06 MESES 160.8,0(

'tião jogre fon süâ ba@ria" êftrêgue no posto ile colets Global"
' Alám de Faciliar sua vida. a Globet Radio ajuda a Você tcr uma atitude
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Radiocomunicação &
TecnalogÍa em Segurança
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r)
elo/

Av. Or. Júlio Marques
liaceió . ÀL'

Fones: (82) 3337.
globalradio@globalradío.cAm:

www.globalrâdio.côm.br
CNPJ: 04.?09.328i0001 -32

2.CONDIÇÕES COTvIERCTAIS
VALIDADE DA PROPOSTA: A presente proposta é valida por 60 (sessenta) dias.

CONDIÇÕES DE PAGAIIIENTO: Mensatmenre.

Ficando ao seu inteiro dispor para quaisquer esclarecimentos que se façam necessário
e no aguardo de suas consultas, irrmamo-nos

À0;.r d-*.ô,
Atenciosarnente,
z\line França
(82)3337-4980
(82)ee92s_9698

ffinr.l 04,?og.3l8íoot{.dil

GLoBAL RÁBlo0oMulllcAçÂü áf, ÉLl

Av.Júlio Marques Lu4 1841

.latiúca * §EP: 87.A35'7§Ú
*bseíê'ÂL

Av. Dr'. Julio Marques Luz, 1841* Jatiúca - Maceió - AL - CEp 57035-700
Fone: 82 3337-4980 - CNPJ: 04.709.328/000í-32

aline.franca@globalradio.com. br

"Nâo jogue 
^"ora su bateria, êntregui no po§tô de co}êtâ Globet',

"Além de Facilitar sua vjda, a Global Mdio ajuda â Vbcê ter urna atirde
Ecologia"
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(loverno do llsturlo rle Sergipe
Secrctarit de Estado tla ülulher, lnclusão e,tssistônria Social, rlo l rabalho e dos Direitos Humanos

Processo no : 024.202.00238120 1 9-6

Fundação ltenascer do Estado de Scrgipe

FOLHA DE TNFORMAÇÂO

A DIRAF,

Para anexar Mapa Comparativo de Preços e apos, providências junto à

ASPLAN.

Aracaju, 09 de outubro de 2019

./t 2/1re«a"t&y^
Setor de ('ontratos/ Licitaçõc:s

Funclação Iienrseer

Rua Dr. Canuto Garcia N4orcno Si N. çon_iuutrr l\'ltilrr.i l. ilirirlo l-tlz-ia. i\r.rcitirr-Selgipc- Ct'l[': '1q04tt-l(X)

I l,l..: (?')) .ill'r-l Itro
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Governo do Estado de Sergipe
Secretaria de Estado da Mulher, da Inclusão e Assistência Social, do Trabalho e dos Direitos Hunranos

Fundação Renascer do Estado de Sergipe

N{APA CONIPARATIY() Dti PREÇOS

ESPECTFTCAÇ',Ã()

:

I Dispensa Emergencial de l.icitação pai"a contratação de empresa especializada em

isolução de comunicação via rádic, para atender as necessidades das Unidades de

! n4udidrr Socioeducativas e secle cla Fundação Renascer do Estado de Sergipe.

Processo np 024.202.00238/20 19-6.

i--

vALOR MENSAL NT,{STI]R
SOLUTION

R§ 23.ó25.00

VALOR ]VIENSAL
(;LOBAL

RS 26.700,0

Aracaiu. 09 de outubro de 2019

h\

=-f{6-l" 't"
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VALOR KOFRE

R$:3.r50.00
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Governo do Estado de Sergipe
Secretaria de Estado da Mulher, Inclusão, Assistência Social, do Trabalho e dos Direitos Humanos

Fundação Renascer do Estado de Sergipe

CLAS SIFICAÇÃO ORÇAMENTÁNTA

Aracaju/SE, 161 1 012019

P rocesso : 024 .202.00238 120 1 g -o

A DTRAF:

Prezada,

Atendendo á solicitação, informamos abaixo a previsão orçamentária
para Dispensa Emergencial, cujo o objeto é a contratação de empresa
especializada em solução de comunicação via rádio, paru atende as
necessidades das Unidades de Medidas Socioeducativas e Sede desta
Fundação.

08.243.0011

08.122.0023

Rua Dr. Canuto (larcia Moreno S,N, conjunto Médici I, Buirru Lu.io,Aru*1r-sogipe, cEp: 4904g-100
TEL.: (79) 3219-2160 /FAX (79)32t9-21l8 E-mail: gahne_rsrúscsr@rslrês§9r,re.gqy-br

AS
Ç

Menezes

GLA§§tFtCAçAO
FUNCIONAL
PROGRÂMATICA

PROJETO.
ATIVIDADE

FONTE DE
RECURSO

ELEIT'ENTO DE
DESPESA

1 980

001 6

0 1 30000000

01 30000000

33.90.39

33.90.39



Consu lta L,xecução Orçamentária

*Mn
Quarta-Feira, 16 de Outubro dê 20í9 - 09:68:37 v3989-v02-p ice8port

:: Menu Principal (u) > Consulta Execução Orçamentária

http://i gesp. sefaz. gov-se/sfi _fi n_ctb/PRManterExecucaoOrcamen...

. CRlSTlArilE CAETAT{O MARQUES MENEUS Encerrar;;tfu (*)

Consulta Execução Orçamentária
Unidade Gêstora: t zroro - RENASCER "

GESIãO: Mã:RENASCER "

lnformações da Gélula

Esfera: f-_l[--------_l q
Função: l-r"a"r--

ír,, '

r-lr--_---__lq

Registros por 5;---Éãsi'ãi-' 
I rodos

Despesa Oespesa a
Liquidada Liquidar

0,00
0.00
0.00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

ExercÍcio:

Unidade
Orçamentária:

ilffi:
Crédito Disponível

0,00 389.500,00
0,00 33.000,00
0.00 0.00
0,00 227.938,30
0,00 1.006.249,00
0.00 0.00
0,00 0,00
0,00 1.656.687,30

Sub-Função:

Programa de
Governo:

Fontê de Recurso:

.^. Nível
Orçamêntário:

Natureza de
Despesa:

Ordenação:

| - rooos --

nf-------__l A. códisodaAção:

Iõl3ooooooolm Q,
nr-------__la.

#r Categoria EconÔmica +,} Grupo de Despesa É: Modalidade de Aplicação Elemento de Dêspesa ltem de Gasto* Todos

r:ffi
l4É"--

X Célula Orçamentária

;'., 1 -24202.08.122.0023.0016.0000.0130000000.3.3.90.00.00
1.24202.08.126.0043. í 560.0000.01 30000000.4.4.90.00.00

:::. 1 .242A2.08.243.00 1 1 . í 975.0000 0 1 30000000.3.3.90.00.00, 1.24202.08.243.001 í . 1 975.0000.01 30000000.4.4.90.00.00
1 24202.08.243.0011.1980.0000.0130000000.3.3.90 00.00

,,;., 1 .24242 08.243.00 1 I . 1 983 0000.01 30000000.3.3.S0.00.00
, 1.24202 08.243.0011.1986 0000.0.,30000000.3.3.90.00.00

fotal:

Registros 7-7de7

Despesa
Empenhada

0,00
0,00
0,00
0,00
0.00
0,00
0,00
0,00

L*9ê!ebs_$I_i

lof I
l6ll0l2019 09 53

,ff,r§

Meu* Frvorim* {x} .".
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(lovemo do Estado de Sergipe
Secretaria de Estado da lnclusão, Assistência Social e do Trabalho

Fundação Renascer do Estado de Sergipe

PEDIDO DE
CONTRATAÇÃO DE DESPESA

PCS 2019

PROCESSO N' 024.202.00238t2019-6

DETALHAMENTO DO PEDIDO DA PRESTAÇÃO »N SERVIÇO

ITEM DESCRIÇAO QUANT VALOR
MENSAL

UNITÁRIO

VALOR
MENSAL
TOTAL

01

LOCAÇAO DE TERMINAL

PORTÁTIL HOMOLOGADO

HILITADA COM FRQEUNCIA

LICENDCIADA JUNTO A ANTAL

45 R$220,00 R$ 9.900,00

02

LOCAÇAO DE TERMTNAL F|XO

DE BASE HOMOLOGO E

HABILITADO COM FREQUENCIA

LICENCIADA JUNTO A ANATEL

03 R$ 750,00 R$ 2.250,00

03

LOCAÇÃO DE TERMINAL MÓVEL

DE BASE HOMOLOGO E

HABILITADO COM FREQUENCIA

LICENCIADA JUNTO A ANATEL

02 R$ 250,00 R$ 500,00

04

LOCAÇÃO DE ERB§ VHF E UHF

HOMOLOGADA E HABILITADA

COM FREQUENCIA LICENCIADA

JUNTO A ANATEL COM NO

MINIMO DOIS SLOTES, QUE

GARANTA COBERTURA DE

SINAL E INTEROPERABILIDADE

NA GRANDE ARACAJU PARA

RADIOS PORTÁTEIS E

COMUNICAÇÃO INTERNA NAS

UNIDADES SOCIOEDUCATIVAS

01 R$ 7.000,00 R$ 7.000,00

05

LOCAÇAO DE BATERIAS

SOBRESSALENTES PARA

RADIOS PORTATEIS

50 R$ 70,00 RS 3.500,00

VALOR TOTAL - MENSAL R$ 2e.150,00

VALOR TOTAL

LOCAL DE PRESTAÇÃO
DE SERVTÇO

Sede administrativa da RENASCER e todas àG

unidades de atendimento socioeducativas
Rua Dr. canuto Garcia Moreno s/N, conjunto Médici I, Bairro Luzia,Aracaju-Sergipe, cEp: 49048-100

TEL.: (79) 3219'2160 /FAX (79)1219-2118 E-mail: gabineterenaiççr(qgs!4!§er.sç-a!-br



Governo do Estado de Sergipe
Secretaria de Estado da Inclusão, Assistência Social e do Trabalho

,§ .r:t' F
Fundação Renascer do Estado de Sergi

Estimativa apresentada conforme pesquisa de mercado apresentada nesta data.

Aracaju, Se l6!e Outubro de 2019

CRISTIANE CAÊTAI\O-M. MENEZES
Coordenadora da ASPLAN

CENAM, USIP, CASE1, CASE2,
CASEM/SOCORRO, UNIFEM E CEMEC.

PRAZO DE PAGAMENTO O pagamento ocorrerá no prazo de 10 dias
contados a partir do recebimento pelo
contratante das certidões e comprovantes de
pagamento dos tributos.

Rua Dr. Canuto Carcia Moreno S/N. conjunto Médici I. Bairro Luzia.Aracaju-Sergipe, CEP: 49048-100

TEL.: (79) 3219-2160 / tAX (i9)3219'2118 E-mail: gabrlçts-rerasq'rrgtçDsrçer=sç.es!-br

I

-



Governo do Estado de Sergipe
Secretaria de Estado da lnclusão, Assistência Social e do Trabalho

Fundação Renascer do E,stado de Sergipe

PEDIDO DE CONTRATAÇAO DE DESPESA PCS 2OI9

DECLARAÇÃO SOBRE AUMENTO DE DESPESA

Declaro, para os devidos fins do disposto no inciso II do Art. 16 da Lei Complementar

N" 101 de 04 de maio de 2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal), que o aumento da

Despesa decorrente de Dispensa Emergencial que tem como objetivo a contratação de

empresa especializada em solução de comunicação via rádio para atender as

necessidades da segurança da Fundação Renascer e aos adolescentes em cumprimento

de medida socioeducativas - Processo N' 024.202.0023812019-6, tem adequação

orçamentaria e financeira com a Lei Orçamentaria Anual do exercício é compatível

com o Plano Plurianual e com a Lei de Diretrizes Orçamentarias.

Aracaju, Se l6 de Outubro de 2019.

Rua Dr. Canuto Garcia Moreno SÀ1, conjunto Medici l, Bairro Luzia,Aracaju-Sergipe, CEP: 49048-100
TEL.: (79) 3219-2160 IFAX (79)3219-21l8 E-mail: g4U.r1c!-e_rsrra.rç_srg:reu4§cqssgqyàr



Governo do Estado de Sergipe
Secretaria de Estado Inclusão, Assistência Social e do Trabalho

Fundação Renascer do Estado de Sergipe

ESTTMATTVA DE IMPACTO ORçAMENTÁRIO

Declaro, para os fins do disposto no inciso ldo Art.16 da Lei Complementar no 101 de 04

de maio de 2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal), a estimativa de impacto orçamentário-

financeiro da despesa pretendida sobre a Previsão de Repasse para o exercício 2019 que

ocorrerá, com o Processo No 024.202.0023812019-6 com a Dispensa Emergencial, cujo

objeto é a contratação de empresa especializada em solução de comunicação via rádio

para atender as necessidades da segurança da Fundação Renascer.

lCX100%=0.0%
ROF

lC - Índice de comprometimento orçamentário-financeiro da
VEC - Valor estimado da Contratação para o exercício;

Rua Dr. Canuto Garcia Moreno S/N, conjunto Médici I, Bairro Luzia-Aracaju-Sergipe, CEP: 49048-100
1'E1,.: (79) 3219-2160 /FAX (7r)3219-21 l8 E-mail: gq!ryiçlgrenasce_r,?r_eLalcer.ssggy.bI

Y**
sEr'#

2019

DEC LARAçÃO SOB RE ESTII!âATTVA DO r [rr PACTO ORÇAM ENTÁR|O-F| NANC Et RO

lÇ = Z:.tSO.OOX1OO'f =
1_.656.697,30
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Governo do Estado de Sergipe \ lt'
Secretaria de Estado da Mulher, lnclusão e Assistência Social, do Trabalho e dos Direitos Humano§

Fundação Renascer do Estado de Sergipe

FOLHA DE TNFORMAÇAO

Processo no : 024.202.002381201 9-6

A PROJUR,

Atendidas as diligências,

processo para Parecer.

Aracaju, 30 de outubro de 2019

"-,/*7-7'õ'- 9--@1
LJ Larissa

Chefe do Setor de Contratos/ LicitaçÕes
Fundação Renascer

conforme solicitado pela Procuradoria, segue o

Rua Dr canrto Garcia Moreno S/N, conjunto Médici l, Bairro Lrlzra, Aracaiu-sergipe, GEP: 49048-100

TEL. i79) 321e-2160



Fundação



PROCESSO
ASSUNTO:

GOVERNO DO ESTADO DE SERGIPE
SEcRETARIA DE ESTADo DA INcLUSÃo, RsslsrÊucIA E Do DESENVoLVIMENTo SocIAL
ruruoaÇÃo RENAScER Do ESTADo DE sERGtpE

No o24.202.OO23 I / 2Ot9-6
DrspENsA DE LICTTAçÃO eU CARÁTER EMERGENCTAL

PARA CONTRATAçÃO DE EMPRESA ESPECTALTZADA EM SOLUçÃO
DE COMUNTCAçÃO Vre nÁOrO

PARECER NO L24I2OL9

PROCESSO ADMINISTRATIVO.
LrcrrAçÃo DISPENSÁVCU.
EMERGÊNCrA. ART. 24, tV, DA LEr
N.o 8.666 I 93. TMPOSSTBTLTDADE.

Exarado o Despacho no 022/2019, fls. 67168, devidamente
retificacJo pelo Despacho no 02312019, às fls. 69/71, esta Procuradoria
Funcacionai solicitou ao Diretor Presidente desta Fundação que

deterrninasse ao setor competente o cumprimento de Diligências, isto em
28 de junho de 2O19.

Em 01 de agosto de 2OL9, conforme se infere do
documento de fls. 72, fora procedido o desentranhamento dos
docunrentos de fls. 0lL/021, correspondente ao item a do Despacho
acima identificado.

Às fls. 74, sem identificação de data, o responsável pela TI
encaminha ao Setor de Licitações o documento de fls. 75/95, Termo de
Referência, informando que "... aproveitamos a oportunidade para
reajustar o quantitativo conforme Termo de Referência." (grifo
nosso),

Às fls. 98, Parecer Técnico no 087 /2}tg - EMGETIS em O9
de agosto de 2019.

Rua Dr. Canuto Carcia More:ro, SN - Conj. !{édici I

c.G.c. 13.r36.825/0001-80 cEP -49048-100
i (79) 32t9-2r60 - TEL/FAX (79) 3219-
I frenascer;p(f inclusao.se.gov.br
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GOVERNO DO ESTADO DE SERGIPE
SECRETARIA DE ESTADO DA INCLUSÃO, ASSISTÊNCIA E DO DESENVOLVIMENTO SOCIAL
FUNDAçÃO RENASCER DO ESTADO DE SERGIPE

As fls. gg, o Setor de Contratos e Licitações d
Fundação, effi 11 de setembro de zotg, devolve o processo à DTJ
"para que justifique-se o reajuste do quantitativo quanto ao
Termo de Referência e dê ciência à presidência." (Grifo nosso).

A DTI, às fls. 100/101, em 23 de setembro de 20tg,
apresenta folha de informação quanto às alterações e, ainda, apresenta
propostas às fls. t02/L}B e às fls. 109, em 3o de setembro de 2oÍ.g,
o setor de contratos e Licitações devolve o processo à DTI, a qual, por
fim, apresenta os documentos de fls. ttl/t17 com as correções que
entende devidas, em O8 de outubro de 2019.

Mapa Comparativo de Preços, fls. 119, em Og de
outubro de 2ol9; classificação orçamentária, I-GESP, pedido de
contratação de Despesa, Declaração sobre Aumento de Despesa e
Estimativa de Impacto Financeiro, fls. 120/t25, documentos esses todos
de 16 de outubro de 2019.

Por fim, em 3O de outubro do ano em curso, recebido o
processo nesta Procuradoria Fundacional para tnanifestação conclusiva.

Inicialmente, verifÍca-se que a Autorização para a
formalização do presente processo licitatório, refere-se a locação de 5O
(cinquenta) radiocomunicadores, êm desacordo com o expresso
às fls. 3S-verso, daí porque, dentre outros, fora objeto de
Diligência para informação correta quanto ao número de
radiocomunicadores a serem licitados, dentre outros itens.

O novo Termo de Referência apresentado pela DTI altera,
sem identificação dos motivos ensejadores de tal decisão, o quantitativo
de radiocomunicadores, bem como, não apresenta autorização expressa
do Diretor Presidente desta Fundação, a qual é inrprescindível para a
formalização do procedimento licitatório.

Anexo ao novo Termo de Referência apresentado, vem aos
autos Propostas comerciais para um período de tz (doze) meses, fls.
103/108, devidamente retificadas, fls. 1 Ll/tL7.

Rua Dr. Canuto Garcia Moreno, S/N - Conj. !{édici I

c.G.c. 13.136.825/0001-80 cEp -49048-100
t \79\ 3219-2160 - TEL/FAX (79) 32t9-2tt8
El fren;rscer3p@inclusao.se.gov.br



GOVERNO OO ESTADO DE SERGIPE
SECRETARIA DE ESTADO DA INCLUSÁO. ASSISTÊNCIA E DO DESENVOLVIMENTO SOCIAL
FUNDAÇÃO RENASCER DO ESTADO DE SERGIPE

Da análise apurada do presente processo observa-se que
mesmo iniciou-se em 13 de março de 2O19 para contratação
emergencial em razão do objeto a ser contratado ser
imprescindíve! para o regular funcionamento do sistema
operacional de segurança nas Unidades de Medidas
Socioeducativas e Sede desta Fundação.

Conforme o documento de fls. 02, o contrato anterÍor de
locação de radiocomunicadores teve sua vigência até 1O de janeiro de
2O19, ou seja, este processojá foi iniciado 60 (sessenta) dias após
ter expirado o contrato anteriormente vigente, quando deveria ter
sido iniciado ainda na vigência do contrato de no 06/2018, para que não
houvesse solução de continuidade e interrupção da prestação dos
serviços de locação de radiocomunicadores, o qual é essencial ao
desenvolvimento regular das atividades dos agentes de segurança.

Observe-se ainda que, conforme se infere da leitura do
documento de fls. 02, o processo anteriormente deflagrado teve a
sua nulidade declarada desde 17 de dezembro de 2O18.

Verifica-se a partir daí um grande intervalo temporal entre
as diversas manifestações dos setores desta Fundação, posto que
iniciado o procedimento licitatório em 13 de março de 2019,
somente vem a Parecer em 28 de junho de 2019, data em que fora
exarado o Despacho no 023/2019.

Somente em 3O de outubro de 2019 retornam os autos
a esta Procuradoria Jurídica, ou seja, decorridos ntais de 120 (cento
e vinte) dias.

Assim, entre o início do procedimento licitatório e a data de
recebimento nesta Procuradoria Fundacional, para Parecer, decorridos
exatos de 231 (duzentos e trinta e um) dias, decurso de prazo
este injustificável para um procedimento em caráter emergencial.

Propedeuticamente, impende asseverar que não faz parte
das atribuições desta Procuradoria lurídica a análise acerca da
conveniência e oportunidade da realização de qualquer ato de gestão,
quer no seu aspecto econômico, quer no seu aspecto administrativo.

Rua Dr. Canuto GaÍcia Moreno, S/N Conj. !!édici I
c.G.c. r3.116.825/0001-80 cEP 49048-100

t (79) 3219-2160 - TELTE AX (79) 32l9ttt8
I fienâscer_gl)@inclusao.se.gov-br


